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MINISTERIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL .DO BRAM

INSPETORIA. DE BANCOS

Proc. n9 DF-512,72 -- O- Diretor,
por despacho de 29.8.74, deliberou
credenciar o Sr. Seiji Fujikaava, do-
miciliaclo em São Paulo (SP), ovino
Representante Legal do The Mitsul
Banir Limited, sediado em Tokyo -
(Japão) cancelando em eonsecrilência,
o Certificado emitido era 25.10.72,
em nome do Sr. Kartibide Talco-mura.

Proc. n9 DF-366-74 - O Diretor,:
por despacho da 29.8.74, deliberou
credenciar o Sr, Antonio patino cezor
ch Andrade, domiciliado em são Pau-
lo (SP). como Representante Legal
do First Nationai Banir ia Dallas,
coro sede em Danas - Texas (Estados
Unidos da América)..

Proc. ra° 2.691-66 - O Diretor, por
despacho de 29.8.74, deliberou cre-
denciar o Sr. iVianllo Oreste Se:sen-
na, domiciliado em São Paulo (SP),
corno Representante Legal do Bank_
aí America "qational Trust and Sa-
aings Association, com sede em São
Francisco - Califórnia (Estados Uni-
dos da América).

Sen:: rzeraio Mn3,CiaS.. aS contra-
. rs-

3" coluno, fritrnot Unho do- itmo
Onde se /á:

0305i0, rospec tiva mento
Leia-se;

agosto de 11367, respec.filvantento
O' edema, item V:

Onda se tê;
base na no:o/tição n° 229, do d

Leia-se:
base na Resolução ri° 229 de- 10 de

MNH STÊRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

Minato gratificada símbolo il-F
Chefe cla Seção- de Expecliento de De •
parlamento, do Deportaincelo do Enl•
dação Clinica, do Centro de Ciências
da Saúde, criada polo Decreto núme-
ro 72.429, do 4 do julho de 1973, con-
cedendo-Mc corno gratificação provi.
sósia, não incorporável salário a
retribuição de Cr$ 1.128,00 (litint mil
cento e vinte e oito erotreirosi.
ffaba00 ref,pe.5 raveres da C. Santos.

Servidores do Estado, homologado em
8 de fevereiro do 1973, para exercer o
cargo de Bibliotecário, código.
EC-101.19-A, do Quadro cie Pessoal do
Instituto Brasileiro de Bibliografia e
Documentação,- em vaga decorrente
da promoção-de 'rano Chastinet Duar-
te Guimarães. - Manoel cia Prata
1Ploreira, Diretor do 1:).7r.C- no exer-
cido da Presidência,

Retificações
Nas Circulares &une:ror, 239 e- 231,

Publicadas no Dicirto Ofirrlot de a do
corrente más. (Seção I, Parto II, pá-
-gim% 3.285) 2° coluna, 3°- o 4° linhas'

Onde se lê:
unção financeira depositante, con-

trato de câmbio cone este- itirgacn 3
-taxa

Lela-set
tuição financeira depositante, ocra-

tondo-se os juras a partir ria data. da
liquidação do contrato de- cambio cote

te órgão a urna taxa
3° coluna, item II:

Onde ao lê;
perocritiorseo M.r42 11.15, ás contra

CONSELHO
NACIONAL DE PESQUISAS

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO
DE 1974

O Presidente em exercido do Con-
selho Nacional de Pesquisas, usando
da atribuição que lhe confere o a 1.°
do artigo 33 da Lei n.9 4.533, de 8 de
dezembro de 1964, combinado com o
parágrafo único do artigo I? do De-
creto ri.° 51.054, de 26 de julho de
1961 e tendo em vista a autorização
presidencial exararia na Exposição de
Motivos n? 0080, de 25 de janeiro de
1974, do Departamento Administrati-
vo do Pessoal, publicada no Dalrio
Oficial de 8 do fevereiro de 1974, re-
tiniam;

N. 126 - Nomear, nos termos do
/tem II, cio artigo 12, da. Lei n.° 1.711,
do 28 do outubro de 1952, Clarlsse
Guimarães da Rocha (Reg, MEC ná-
mero 3.574 - Livro DV.3, folhas 59),
aprovada em concurso do Hospital dos
servidores do Estado, homologado em
8 do fevereiro de 1973, para exercer
o cargo de Bibliotecário, código 	
EC-10/.19-A, do Quadro de Pessoal do
Instituto Brasileiro de Bibliografia e
Documentação em vaga decorrento da
promoção do Eunice Silva Santos cie
Souza.

N.° 127 - Nomear, nos termos do
item II, do artigo 12 da, Lei namoro
1.711, de 28 da outubro de 1952, Maria
de Lourcies Pereira Joannou (Reg . n.°
55 - Livro I.-EBD fis. 2v) aprovada
era concurso do Hospital do Servido-
ra do Estado, homologado em 8 de

.evereiro de 1973, para exercer o car-
go de Bibliotecário, código
EP-101.19-A, do Quadro de Pessoal do
Instituto Brasileiro de Bibliografia e
Documentação, em vaga decorrente
da promoção de Ida. Maria Cardoso
Lima,

bi.° 128 - Nomear, nos termos do
atem H, do artigo 12, da. Lei ri.° 1.711,
de 211 de outubro de 1952, Maria de
Lourdes Armstrong de Medeiros (Reg.
1VIEC ri.° 3.607 Livro DV-3, fls. 63)
aprovada em concurso do Hospital dos
Servidores do Estado, homologado em
8 cie fevereiro cio 1973, para exercer o
cargo cio Bibiloteeário, código 	
EC-101.19-A. do Quadro de Pessoal do
Instituto Brasileiro de Bibliografia e
Documentação, eia vaga decorrente
da promoçã O de Maria Lúcia. Poubel
13astos.

N.° 129 - Nomear, nos termos cio
item II, do artigo 12, da Lel ri.° 1.711,
de 28 do outubro de 1952. Élmano
Paiva dos Santos (Reg. MEC. número
3.516 - Livro Dar-3, fls. f 3). aprova.
cio em- concurso do Hospital dos Ser-
viciares- cio E• todo, honiologs,do em 8
de fevereiro de 1973, para exercer o
cargo cie Bitaioteeário, cód igo	 .
EC-101.19-A, cio Quadro de Pessoal cid
Instituto Brasileiro do Bibliografia e

Parec0.'
PROCESSO IV' 7.845-74

1 - Lauro Variar% para efeito de
posse no cargo de Professor Assistem°
te, do Departamento de Direito, Se-
ror de Estudos de Direito Civil, decla-
rou exercer, em comissão, o cargo de
Assessor Chefe da Assessoria para.
Modernizaçao Administrativa da Se.
cretarla do Administração do Estado
do Alagoas, cumprindo o horário do
às 18 horas, do 2:1 a 6.9-feira.

3 - No cargo de Professor Assis.
tente ficará, obrigado à seguinte carga
horária semanal:

Do 2? a 5?-felra das 9,00 As 11,30
6?-felret, de 9,00 ás. 11.00

3 - Como Assessor-Chefe tem atri-
buições do promover estudos jurídi-
cos, pesquisas e exames, visando o
aperfeiçoamento da estrutura afim/.
:detrativa do Poder Executivo Esta.
dual; elaborar proposições do projetos
de leis e decretos com idêntica finalt.
dado, bem assim- dar pareceres Xuri.
ricos abranginclo as áreas dos
tos públicos e privado, com vistas- lt
modernizar:ao da. administracao subor.
dinada ao. Poder Executiva Estadual.

- Conforme se depreende- das
atribuições da Assessoria Idettnica, evi-
dente é a Teenicidade do cargo.

5 - Evidente é também s sua cor-
relação com a matéria caie irá mina.
[rir no Departamento de Direito.

- Indiscutio.-,1 é também a com-
patibilidade horária,

- Isto posto, opina a. Comissão
pela Inexistência de ver-facão para o
exercido cumulativo dos dois cargos,.

Maceió, ta de- agosto de 1974. -
amealres Pevreira. Presidente

EIce Anzarint Ferr-sr,ro Mentea
José ()kírie Pereira Acide,

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BARU

PORTARIA N.9 /.088 DE 21 DE
AGOSTO DE 4574

O Reitor da Universidade Federal
da. Bahia, usando- das atribuições que
lho confere o art. 40,, inciso VI, do
Estatuto da na:~ Universidade, re-
solve:

Conceder aposentadoria, do acordo
com o art. 178, Item 1110 combinado
cear o art. 178, itero nr, da, lei
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952- a-
Antonio Sátiro Costa, matricula nu-
mero 2.313.842, no cargo de Inspetor
de Alunos, Código EC-204.0.A. no
Quadro Calco de- Pessoal - Parte Es.
oecial, lotado na Superintendência
Administrativa da. Reitoria da, Uni-
ver:dei:1Se Federal da- Bahla, lendo em
vista. o que consta do processo mime.
ro 14.530-72 desta. Reitoria -- Lo.
fayette de 4leary140. Ponde - Reitor..

Documentação, em vaga decorrentoda
promoção do Regina Maria Soares de

N.° 130 - Nomear, nos termos do
Liam II, do artigo 12, da Lei n.° 1.711,
do 28 de outubro de 1052„ Esto Leite
de Azevedo Santos Lopes. (neg, nti.-
mero 24-72 - Livro E-25-1, fls. 331
aprovado em- concurso do Hospital doa

PORTARIA N. 466, 1)2 i•!it DE
AGOSTO DE 1974

O Reitor- da Universidade Federai
de Alagoas, usando do atriboti2.oes. no-
atm competência, resolve:

Designar Silvio Alves Pereira, Au-
xiliar cie Serviços. Datilognif Mos, sob
o regime jurídico da C .L.T., para, cai
cAráter excepcional e transitório, de-
sempenhar os encargos concernentes

4
4

DOCUMENTO ILEGÍVEL

DOCUMENTO MANCHADO



170, item TI, da Lei na 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com os

-artiogs 101, item III, e 102, item I, alí-
nea "a", da Constituição da Repúbli-

ca Federativa do Brasil, e de confor.
midade com o disposto no Decreto na
60.501, de 14 de março de 1907. -
Manoel Abucl, Superintendente.

MINISTÉRIO
IDA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECINIEN

Delegacia
Regional em Pernambuco

PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO
, DE 1974

O Delegado Regional da buperinten-
dêntia, Nacional de Abastecimento
(SUNABI. no Estado de Pernambuco,
no uso de suas atribuições legais, re
solve:

Ne 20 - Designar Eulina Grayze
Mítehell Almeida Reis, Escrevente Da-

tílógrafo nivel 7, matricula IPASZ
n.° 2.066 810, para substituir o T„Itu-
lar da Seção de Divulgação desta De
legacia, durante os seus impedimentlt`
legais, temporários ou eventuais.

DI." 22 -- Dispensar a Servidora ciar-
incita da Silva Pequeno, Escrevente
Datilógrafo silvei '1, matricula número
2.006,838, dos Encargos de Chefe Su-
bstituto da Seção de Divulgação desta
Delegacia, indicada pela Portaria ..e
SUNAB-DEPE na 02, de 13.1.172, pu-
blicada no Diário Oficial de 7.3.72. -a,
Manoel João Montem de Mello.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

•	 NAVEGÁVEIS
PORTARIA (E') N. 574-DO, DE 23 DE

AGOSTO DE 1974
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lho confere
a letra "h", de artigo 9f, combinado
com o § do artigo 23, da Lei nu-
mero 4.213, de 14 cia fevereiro de 1963.
publicada no Diário Oficial de 22. sub-
seqüente, resolve:

Alterar a Portaria (F) na 456-DG,
de 30 de maio de 1974, publicada. no
Diário Oficial da União, de 14 do mês
seguinte, que aposentou Murilo de
Castro, para declarar que a aposenta- .
doria em apreço deverá ser conside-
rada efetivada no cargo ee Auxiliar
de Artífice A-202.5, de acordo com t,
artigo 101, item I, combinado com o
artigo 102, item II, da Constituição da
República Federativa do Brasil.
PORTARIA (I) N., 576-DO, DE 27 DE

AGOSTO DE 1974
O Diretor-Geral do Departameato

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 11, 3.", item
7, do Regimento aprovado pelo Decre-
to na 58.224, de 2 de maio de 1966,

a
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Horário da Redação
O Setor de Redação fundo.

na, para atendimento do públi-
"erx das 12 às 18 horas.

Dos Originais
As Repartições Públicas cte-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

- Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
'diretamente, eai espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-
Jihad°, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
critério do D.1.N. -

- Os originais encaminha»
dos à publicação não serão res-
tituídos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As .reclamações pertinentes à

matéria retribuída, nos casos
'de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
'dia útil subseqüente à publica-
ção.

REPARIIÇOES E PÀRTICLILLIW

Semestre	 .......	 57,50

Ano 08 1,930 -e ...... *e CA 115.00

Exterior
.71tio
	

CrS 165,00

L,uNctoN.Amos

SCIIICE:trÕ cotes:4"w" Cr5
Ano,	 CrR 86-ná

Exterior
Ano 0.05.74 p e . 001,t. Cf"., 136,00

Assinaturas
- As assinaturas para o eco

tenor serão anuais.
- As assinaturas vencidas

serão suspensas sem prévio.
aviso.

Para evitar interrupção
na remessa dós órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)'
dias de antecedência.

- As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

- Os Suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as.
sinatura .

- Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados cora comprovan-
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A remessa de valores deverk

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por chegue, através
do Banco do Brasil, a favos
do Tesoureiro do Departamen-,.
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL,

EXPEDIENTE

DIRZTORnGYIRAI.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

ometors 0.6 EnvAsÃo cic PUBLICAçar,	 e5-IZrG DO SCRVIÇO gprromm.
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO 	 MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL
sEçRo 2. PARTE lÊ

õreda destinado 'á publicação dos atos' da administração descentralizada
'Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRAMIA

ASSINATURAS

PORTE AÉREO

ser contratado separadamente com a Delegada Regional da E.C,T.
(nmpresa Brasileira de Correios e Telégrafos), ma Brasília.,

NCIMBRO AVULSO

- O preço do nówcro avulso figura na última pagina de cada exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr.' 0,30, se do mesmo

ano, e de Cr$ 0,50 por ano, se de anos anteriores.
	NANUal.77.NN- 	 NNNN7N.7,

MINISTÉRIO DO TRABALHO

PORTARIA Na 1.106 DE 23 DE
AGOSTO DE 1974

O Reitor da Universidade Federal da
Babia, no uso do suas atribuições le-
gais, resolve:_

Colnear à disposição do Governo co
Estado, sem ônus para esta Universi-

dada, pelo período de 60 (rioNnta)
dias, José Marques de Soma, Profes-
sor Adjunto matrícula n.° 1.528.017,
do Quadro lanico de Pessoal - Parte
Permanente, betado na Faculdade de

iências Econômicas, do acordo com
o que consta do processo ntirnero
16.583-74. - Lafayette e Azevêdo
Ponáá - Reitor.

publicada no .7)idrio Oficial da printo
de 27 subseqüente, e tendo em vista
o que consta do processo	 7,059-74,
deste Departamento, resolve:

Designar Talhe Silva de Sonsa, As-
sistente de Administração .....
AF-602,16.B, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, para exerce ra fun-
ção gratificada, símbolo 2-F. de Gile-
te da Seção Técnica (IFIST) da Ins-
petoria Fiscal do Posto de Mgcuripe,
da 41 Diretoria Regiorai desta De-
partamento.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DA MARINHA MERCANTE

PORTARIA N.° 347, DE 2 DE
SETEMBRO DE 1971

O Superintendente Nacional da
Marinha Mercante, na forma do
do artigo 22 da Lei n.° 3.807, de 26 de
agosto de 1960, conjugado com as
atribuições que lhe, confere o capitule
10, item 10.1, letra "g" do P,egireento
Interno, resolve:

Aposentar, com pres.-antas mtegtals,
o Oficial de Administração, nível 14-13,
Helio Ribeiro de Mello, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente desta
Superintendência, com bia o artigo

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnico de Administração,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei n.o 4.769. de 9 de setembro
de 1965, regulementada pelo Decreto
na 61 934. de 2'" rle dezembeo de 1067,
regrava:

Homologar nos Leanos da alínea "s'.'
do artigo 2., do regulamento aprovado
peio Decreto na 61.93e, de 22 de de-
2embro de 1967, o pedido de registro
como Venieo de Administr , 1;90, in-
terposto por Pisistrato de aeuerini

RESOLUÇÃO N.' 200-74

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnico de Administração,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei n.° 4.769; de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto

MINISTÉFRIO
DOS TRANSPORTES

CONSELHO FEDERAL DE neNICOS DE ADMINISTRAÇÃO.

RESOLUÇÃO Na 109-74 	 Silva, oriundo da 5' Região (balda
- Sergipe - Alagoas).

fedisilia, 15 de agosto de 1974. -
11Tutdo Moreira da Silva - Presi-
dente da Junta Interventora por-
',cria MTPS - 3.292-72.

PI'RTES DESTRUIDAS 
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n. o 61.934, de 22 de dezembro de 1907,
kesolve:

- Homologar nos termos da alí-
nea "c" do artigo 2.° do regulamento
aprovado pelo Deereto ne 61.934, de
22 de dezembro de 1967, o pedido de
registro como Técnico de Administra-
ção interposto por Helio Guaycuru
Carvailic, oriundo da 8, 4 Região (Seo
Paulo - Mato Grosso).

II - Dar provimento aos recursos
Interpostos pelos abaixo relacionados e
conceder-lhes registro como Técnico
de Administração, nos termos da alínea
"c" do artigo 2.0 do Decreto número
61.934-67.

1. Lauro de Pletrobein Battistuzzo,
2. Antonio Gemente.
Brasília, 15 de agosto de 1974. -

Murilo Moreira da Silva - Presi-
dente da Junta Interventora Por-
taria MTPS - 3.292-72.

RESOLUÇÃO N.° 201-74
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnico de Administreçãe,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei ne 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
ne 61.934, dé 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Não conceder provimento aos re•
ema% interpostos pelos abaixo rela,
cionados, oriundos da 8. 4 Região (São
Paulo - Mato Grosso),

1. Thornas Roesier.
2. Manoel Sanchez Filho.
3. Olga Catherine Bonn.
Bresilia„ 15 de agosto de 1974. -

Munia Moreira da S'ilva - Presi-
dente da Junta Interventora -- Por-
taria MTPS - 3,292-72.

RESOLUÇÃO N.° 202-74
A Junir, Interventora no Conselho

Federal de Técnico de Administraçâo,
no uso nas atribuições que lhe con-
fere a Lei ne 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
ne 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

I Hoinologar nos termos da allnea
"c" do artigo 2e do regulamento apro-
vado pelo Decreto n." 61.934e de 22
de dezembro de 1967, os seguintes pe-
didos de registro como Técnico de Ad-
ministração, oriundos da 7.0 Região
(Rio do Janeiro -- Espírito Santo --
Guanabara).
1. Antonio Carlos de Lima Fontainha
2. Ziture Vianna de Amorlin
3. Manoel Curvello Pacheco
4. Miguel Timpeni Junior

etisto Wilson de Carvalho
CL Maria Amalia Ferreira Rosa
'I. Pedro Lima
8. Heraldo Antonio Faria Cidade
9. Julio Paulo Marques Ferreira

II - Dar provimento aos recursos
interpostos pelos abaixo relacionados,
e conceder-lhes registro como Técnico
de Mime:estrago, nos termos da alí-
nea "c:" do artigo 2, 0 do Decreto nú-
me:o 61.934-67.
1. eurandir Amando de Araújo
2. Alva Gomes Oliveira

Brasília., 20 de agosto de 1974. -
Murilo Moreira da Silva - Presi-
dente da Junta Interventora - Por-
taria MTPS - 3.292-72,

RESOLUÇAO N., 203-74
A Junte Interventora no Conselho

Federal de Técnico de Administração,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei ne 4.769, de 9 de setembro
do 1905, regulamentada pelo Decreto
n., 61.924, ao 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Homologar nos termos da alínea
eprovado pelo Decreto ne 61.934, de
22 de dezembro de 1967, os seguintes
pecedos de eegistro como Técnico da
Administração, oriundos da 1. 4 Região
(Distrito Federei. - Goiás).
1. Olga Duarte aeiario
2. Diniz Rock:ienes Cesello
3. João Mendes de Mendonça
4. Haydée cios Santos Barbosa
5, Carlos José Fogaça

Brasília, 20 de agosto de 1974. -
i3euriio Moreira cie Silva - Presi-

!ciente da Junta Interventora - Por-
taria MTPS - 3.292-72.

FtESOLUÇÃO Ne 204-74
A Junte Interventora no Conselho

Federal de Técnico de Administração,
no uso das atribuições que lhe con-
fere e Lei ne 4.709, de 9 de setembro
do 1965, regulamentada pelo Decreto
n• 61.934, de 22 do dezembro de 1967,
-resolve:

Não conceder provimento ao re-
curso interposto por Roberto Alcy de
Souza, oriundo da. le Região (Distrieo
Federal - Goiás).

Brasília, 20 de agosto de 1974. -
Murilo Moreira da Silva - Presi-
dente da Junta Interventora - Por-
tona MTPS - 3.292-72.

RESOLUÇÃO Ne 206-74
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnico de Administraçã.o,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei n., 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
ne 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

I - Homologar nos termos de alínea,
e do artigo 2e do Regulamento

aproado pelo Decreto ne 61.934, de.
22 de deeembro de 1967, o pedido de
registro como Técnico de Administra-
ção de João Pereira de Andrade, ori-
undo da 4.4 Região (Pernambuco -
Paraíba - Rio Grande do Norte -
Fernanda de Noronha).

II - Conceder provim:mie ao pe-
dite) reconsideração interposto por
Osiner asque.s e conceder-lha regis-
te: remo Técnico de Administração
nos tennee da alínea "e" do artigo 2.'
do Decrete. n.° 61.934-67,

Brasien, 22 de- agosto de 1974. -
Murilo Moreira da Silea - Presi-
dente de Junta Interventora -- Por-
teria MTPS - 3.292-72.

COPsiSELHO—FIEGIONAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

10 Região
JL-CRTA REGLecn eele:Oetre:A0

N.' 5
A Junta Interventeea no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 14 Região Wistrito :Poderei e
Estado de Goiás), designada pela Por-
taria ne 3.205, de 22 da junho de 1971,
do Senhor Ministro do trabalho,
uso das atribuições .que lhe confere a
Lei'ne 4.769, de 9 cio :setembro cie 1005,
regulamentada polo Decrete ne 61.934,
de 22 de dezembro de 1e67, resolve;

Art. 1.9 Conceder registro provieó-
rio, pelo prazo de 2 (dois) anos, nos
termos do art. 3.°, letra "a", da Lei
n.° 4.769, de 9.9.85, à becharel em
Administração:

1, Selma Lopee Geneelves Net-to -
CRTA 14 Região RP-309,

Art. 2e Esta RCYJIInãO entrará em
vigor na cheia de sua rabi:cação.

Brasília, 6 dê age:sie de 1974. -
Feudos MQrCira, Presidente,	 José
Freire Peneira, Conselheiro,
JI-ORTA etleGIA0 - RESOLUÇÃO

Ne á0-74
A Junte Interventora no Conselho

Regional de Técreeee de Administra-
cão de 1, Região (Distrito Federal e
'Estado de Goiás), designada pela Por-
taria n.9 3.205, de 22 de junho do 1971,
do Senhor Ministro do era-belho, no
uso das atribuições que lhe confere a
Lei n." 4.769, de 9 de eere;ntiro do 1965,
regulameotacia pelo Decireto 01.9e4.
de 22 de dezembro cie 1967, eos.elee:

Art. 1. , Concitei faemeeelmente
concessão cio regadio, nos ie.rmoa do
art. 3e. letra "c", da	 o. 1,7t.g, do
9-9-e5, a:

1 Dinie Po lá , e: C ell
Art. 2,9 Este Resolueão entrais em.

vigor na data cie eus, publicação.
Bresilia, O de agosto cio 1971. -,

-Feneloo. Moreira, President- - itiSé
Freire Pereira, Conselheiro

JI-CRTA 14 REGIÃO -'
N.° 50-74

A Junta Interventora no Conselho
Regienal de Técnicos de Administra-
ção da, 1° Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela Por-
taria n.9 3.205, de 22 de Junho de 1971,
do Senhor Ministro do Trabalho, no
uso das atribuições que lhe confere is
Lei ia° 4.769, de 9 de setembro cie 1965,
regulamentada pelo Decreto n o 11.934,
de 22 de dezembro de 1067, resolve:

Art. 1.0 Conceder registro provisótio
pelo prazo de 2 (dois) anos, nos ter-
mos do art. 3.9, letra "a", da Lei ia'
4.769, de 9.9.65, ao bacherel em Ad-
ministração:

1. Valdi Cardoso renuncies
CRTA 14 Região RP -308.

Art. 2.4 Esta Resoludie entrará- em
vigor na data de eu publicação.

Brasília, 13 de agosto de 1974. -
Fenelon Moreira, Pesidente. - José
Freire Pereira, Conselheiro.
0T1-ORTA 1, REGIÃO -- RESOLUÇÃO

N.° 61-74
A Junta Interven tnra no Conselho

Regional de Técnicos de Admires-tra-
ção da 14 Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pese Por-
taria n., 3.205, de 22 de junho ee 1971,
do Senhor Ministre do Trabalho, no
uso das atribuições que lhe confere a
Lei no 4,769, de 9 cie setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto n 61.924,
de 22 de dezembro de 1067, resolve:

Art. 1,0 Conceder regieleo provisó-
rio, pelo prazo de 2 (deis) anos, nos
termos do art. 3.9, tetro 'a", da Lei
ne 4.769. de 9-9-63 ao bacharel em
Administração:

1. Sérgio Néri d.: Moio - CRTA

ri Região RP-310,
Art, 2., Esta Reeolueee entiere C/TA

vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de agosto de 1974, -

Fenelon Moreira, Peie:ideava -- José
Freire Pereira, COÉts."11'+.3M.

Região
A Junta Interveetora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 30 Região, CE-Ma e Pl. desig-
nada peia Portaria si' do Delegado
Regional do Trabalho, no Ceará, de
27 de fevereiro de 1970, no uso da,s-
atribuições que lhe são conferidas: pe-
ia Lei ne 4.769, de 9 de setembro de
1995, regulamentada pelo Decreto n.,
61.934, de 22 de cieze.nbro de 1967, re-
solve:

Art. L° Conceder eeeleno, para to-
dos os efeitos da leeisteceo era vigor,
no CRTA da 34 Regido, C-Me e PI, de
Técnicos de Administração, aos pro-
fissionais abaixo relacionados;

a) Registro Provisório nos termos
da letra "a" do Alt. 30 da Lei núme-
ro 4,769-65:

1, Enleia Maria. Iferneatiee Rodei-
gue.s - Reg. in°

Art. 2., Transformar em registro
definitivo os registros provisórios dos
Técnicos de Adminiet/ neeo abaixo re-
lacionados:

1. Ubaldieo Piraielco Gurgel - Reg.
ne 328.

2. Carlos Rosees Mota - Reg. n.9
329.

Art. 3.9 Este Re:Ali:tele dera em
vigor a partir desta data.

Fortaleza, 16 do julho de 1074. --
Maria Carmen Barros, presieeete em
exercida - JI-CRTA - Receio,

RESOLUÇÃO N.' .1,3 71
A Junta Intervala i...e :e. na Conselho

Regional de Técnicos cie Administra-
ção da e' Região, CE-Me
nade pela. Portaria ne e. ee Delegado
Regional cio Trabalho, no Ceará, de
2,7 de fevereho de 197e, ea uso das
atribuições que lhe :ÁC) conferidas lesa
Ia Lei ne 4.769 de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto ne

5„001..1,9.6,3:4, d.:: 22 de dc?:einine de 1967, re-

Art. 1.0 Baixar eni diligência o se-
guinte processa:

Proc. n.° 671 - Kepler Pompeu.
Art. 2.4 Esta Resolução entra era

vigor a partir desta data.
Fortaleza, 16 de julho cie 1974. -

Maria Carmen Barroso -- Presidente,
em exercido - JI-CRTA-34 Região.

RESOLU.ÇÃO N.° 34-74

A Junta Interveneora do Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 3' Região, CE-Ma e PI, desig-
nada pela Portaria ri e 5, do Delegado
Regional do Trabalho, no Ceará, de
27 de fevereiro de 1970, no uso cias
atribuiçõee que lhe são conferidas pe-
la Lei 11.0 4.769, de 9 cie setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto ne
61.934, de 22 de dezembro de 1967, re-
solve:

Arte le Conceder registro, para to-
dos os efeitos da legislação em vigor,
no CRTA da 34 Região, Ce-Ma e Pl,
de Técnicos de Artminietreção, aos
profissionais abaixo relacionados:

a) Nos termos da letra "e" cio Art.
Art. 3e da Lei n.° 1.769-65;

1. José Augusto Gois de Oliveira -
Reg. n.° 330.

2. Arlon Oliveira Melo - Reg, ne
331.

Art. 3d Esta Resolução entra em
vigor a partir desta clara.

Fortaleza, 7 de agosto de 1974. -
Maria Carmen Barroso, Presidente, em
exercício = JI-CRTA-34 Região.

RESOLUÇÃO Ne 35-7e
A Junta Interventora do Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 30 Região, CE-Ma e Pi, desig-
nada pela Portaria ne 5, do Deleg,aea
Regional do Trabalho, no Ceará, de
27 cie fevereiro de .1970, no uso ars
atribuições que lhe são conferidas pe-
la Lei n.° 4.769, de 9 de setemero de
1965, regulamentada pelo Decreto ne
61.934, de 22 de dezembro de 1967, re-
solve:

Art. 1.9 Conceder reeistio, para to-
dos os efeitos da legislação era vigor,
no CRTA da 34 Região CE-Ma. e Pi,
de Técnicos de Adnairestritçáo, aos
profissionais abaixo relacionadas:

a) Nos termos da letra "a" do Art.
3.0 da Le n.° 4.769-85:

1. Nívea Glady Rolhei Rodrigues -
Reg. ne e32.

2. Maria Perpétuo Socorro Pessoa
de Sousa - 333.

3. Roberto Landim Ante, cie Olival,
ra - 334.

4. Maria Assunção Carlos Alcanta-
- 335.

5. José Ferreira Neto - 336.
6. Odete Maria de. Carvalho Unha-

ras - 337.
7. Benjamin Plaza Neto -• 338.
b) Registro Provisório nos termos

cia. letra "a" do Art. 3.° da Lei nú-
mero 4.769-05:

1. Maria do Socorro Parente de
Freitas - RP-156.

2. Maria do Socorro Lages Gonçal-
ves	 RP-157.

3. Maria Farias Oliveira Chaves --e
RP-158.

4. Carmen Lúcia Parentes Vieira
RP-150.

5. Francisco das Chagas Soares .-
RP-160.

6. Terezinha de Jesus Almeida San-
tana - RP-161.

7. José Anchiêta Marinho de Al-
meida - RP-162.

8, José LUCIali0 1.,ope, da C:0sta
RP-163.

9. Lêda Ferreira da Silva - RP-164.
10. Marlise Mencionca de Souza -

RP-165.
11. Manoel Santo.-na Bispo cle Bar-

ros - RP-166.
12. Irapuan Sampaio Costa - •

RP-107.
13. Maria Fie/lucila Bane: Saads
RP-168

Art, 2.0 Esta Re.: eueão entra em
vigor a partir desta data.

Fortaleza, 7 de agosto cie 1074. -
Maria Carmen Barroso -- Presidente,
em exercício	 JI .CRTA-31 Região.
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Decreto numero 61.934, de 22 de de-
zembro do 1967, resolve:

Art. 1.0 Atribuir registro, ao mai
da 7." Região - GB, RJ e ES -, nos
termos da letra "a" do art. 3.° da Lei
nnaais4: .769-65, aos zeguinten profissio-

1 - Registre definitice
1. CRTA n. 5076 - Selei° Cartas

•
2. CITA ne 5077 - Henrique Al-

bernaz Cocchlaram.

noz termos do art. 15 da Lei número
4.705-05 - Pessoa Jurídica, sab o
número PJ-23, conforme Resolução
37-CRTA - na 32, de 22 de outu-
bro de. 1971, pua o nome da firma
sucessora CESAT - En,gealearia Pia-
nejlmento Recursos Humanes S.A.,
ficando, entretanto, mantido o núme-
to do Registro PJ-28, atribuído, ante-
rierrnente, à firma sucedida, confiar-

ele PJ-34, de 20 de outubro de 1071,
com sede à Av. Presidente Vargas,
ri." 542 - Gr. 1101, 1105, 1108, 1113 o
114, nesta cidade do Rio de Janeiro
- Estado da Guanabara.

Art. 6.° A presente Resolução entra
ene vigor nesta data.

Rio de Janeiro - GB„ 27 de agosto
-d.e 1974. - E7117/Mtlei Calheiros So-
d.ré, Presidente da Junta Intervento-

ire. e '2re/ele-lite 	ereeense CRTA-- Ine - Port. DRT-GB na 23-970.

03. CRTA	 5076 - Jael Lueie no
Datz.	 MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA

Ceurie Roberto

12- Registe) Pfovis_órto
freio prazo de 1 (um) ano)

E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO ACOCAll E DO ÁLCOOL

ATO Ne . i4-73. DE 22 DE AGOSTO DE 1974

O Presidente do Instauto co AflUe:Li‘ e do Álcool, no uso tias afeei:afições
que lhe são conferidas por lei e considerando o disposto no artigo 100 e seus
parágrafos, da Resolução rie 2.082, de Si de maio de 1974, que aprovou o
Plano da Safra de 1974/7e, icecive.

Art. 1.0 Os contingentes de produção e dt.'stinação de mel
residual atribuído às usinas do Estada de Alagoas, na safra de 1974/75, obe-
decerão à distribuição Individuai indicada no anexo a este Ato.

Art. 2° Os excedentes de mel residual destinados à industrialização em
álcool, que não puderem ser ebsonidos pelas destilarias do Estado, deverão
ser entregues à Destilaria Centrel Presidente Vargas, do Estado de Pernam-
buco, tende em vista o disposto nu parágrafo 3.° do artigo 100 da Resolução
nn 2,032, de 31 de maio de 1874.

Art. 3." O presente Ato eigea nesta data e será publicado no Mirto
Oficial da União, revogadas as eiepasições em contrário.

Gabinete da Presidencia do leetituto do Açúcar e do Álcool, aos vinte e
cieis dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e setenta e quatro, -
Gen. Alvaro Tavares Carmo. Presidente.

,Stscx01,0 StO 10471g

OIST15BUiÇÃO DAS Mas DF. MEL RECADUAL SAFRA DE 1974/75

REWDSORTG . :).- 91118 .. CST400 DE aLASO43

ATO Nn 14-74, DE 22 DE AGOSTO DE :979

O Presidente do Inst'tuta do Açúcar e do Alceei, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em conta o disposto no Ato ria. 25-74,
de G Ale junho de 1974, resolve:

Are. 1." Na forma prevista eo artigo 1.° e seu parágrafo do "to na 26-79,
de 6 de junhe de 1974, ficam etribuidos às usinas situadas na Região Norte-
Nordeste os contingentes de danas mínimas legais indicados no anexo a este
Ato que deverão ser recebidos do.e seus fornecedores na safra de 1974/70.

Art. 2.° O presente Ato vigora nesta data e será publicado no Diário
Oficial da União, revogadas as disposições em contrário,

Gabinete da Presidência do Instituto do Açúcar e do Álcool, aos vinte e
dois dias do más de agosto do ano de mil novecentos e setenta e quatro. -
Gen, Alvaro Tavares Carmo, Presidente
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r Região
eariSOLUÇA0 JI-CRTA-7a

Ne 23-974
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
r/ao da '7.° Região - GB RJ e ES -,
designedas pelas Portarias DRT-GB
na 23, de 11 de maio de 1970 e DRT-
GB número 1. de 15 de janeiro de
1971, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n.° 4.769.
de 9 de setembro de 1965. regulamen-
tada pelo Decreto número 61.934, de
22 de dezembro de 1967 e o constante
do art. 26 do Regimento aprovado
pelo Conselho Federal de Técnicos de
Administração.

Considerando o dlere3sto no art. 15
do Decreto n.° 61.934, de 22 de &azem:-
bre de 1907 que regulamentou a Lei
na 4.769, de 9 de setembro de 1965; e

Considerando os termos contidos nos
artigos 1.0 e 4.° da Resolução CPT'A
A° 14, de 29 de abril de 1971, resolve:

Ari. 1,0 Admitir jussara Pereira
Aguiar, portadora da Carteira Profis-
sional número 59,885, Série 290 para,
na condição de Continuo, na vaga de-
corrente com a dispensa de Ailton
Luiz de Toledo, prestar serviços -neste
CRTA da 7° Região - GB, R3 e ES..,
percebendo. mensalmente 1 1/2 (um
e /nein) salário-innimo vigente no Es-
tado da Guanabara.

Art. 2.0 A presente Resolução en-
tra em vigor a partir do dia 16 de
agosto de 1974.

Rio de Janeiro - GB.. 27 de agosto
de 1974. - Einmanuel Caliteires So-
dré, Presidente da Junta Intervento-
M, Port. DRT-GB ne 2e-970.

RESOLUCAO J1-CRTA-7.°
N.' 82-974

julgados definitivamente pela Jun-
ta Interveltora no Conselho Regional
de Téceicos de Administração da 7."
Região, GB. RJ e ES. foram apro-
vados. na Reunião do dia 27 de agosto
de 1974, -os seguintes processos:

Nos termos da letra "a" do artigo
2,0 da Lei número 4.769-65:

Processos:
N.° 09 596-73 - Mário Assis Causa-

rmos Rodrigues (tornar definitivo
n.° 280).

14.0 11.091-74 - Sylvio Carlos Tor-
aeS.

N.° 11.092-74 - Henrique Albernaz
Cocehlarane.

.N.° 11.093-74 - Joel Luciano Datz.
N.° 11.094-74 - Courio Roberto de

Holanda Oliveira.
lq." 11.095-74 - Antonio Lourenço

da Rocha.
2. Nos termos da letra "c" do ar-

tigo 3.° da Lei número 4.769-65:
N.° 05,588-68 - José Vicente Cabral

Checcia.
N.° 08.297-69 - Oleei° Miranda.
2, Nos termos do parágrafo único

do art. 3 0 da Lei /mero 4.769-65:
N.° 02.270-68 - Leão Collo Mon-

teiro.
4. Nos termos do disposto na Lei

número 4.769-65 regulamentada pelo
Decreto número 61.934-67 - Perea
Jurídica - á seguinte firma:

P3-196 - Serem Administração e
Comercio Ltda.

5. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro GB.. 27 de agosto
de 1974. - Rminanuel Calltefros se.
clré, Presidente da Junta Intervento-
la, Port. DRT-GB na 23-970.

RESOLUCAO JI-CRTA-7.°
14,0 83-974

A Junta Interventora na Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
eão da 7.° Região - GB. 1(3 e El -
desitdada pelas Portarias DRT-GB
71.° 23, de 11 do maio de 1970 e MIT-

- GB ne 1. de 15 de janeiro de 1971, no
uso de suas atribuições oca lhe são
conferidas pela Lei n.o 4.789. de 9 de
eeterahro de 1966, regulamentada pelo

01. ORTA ne RP-627	 .Antonlo
Lourenço da Rocha,

Art. 2? Tomar definitivo no CRTA
da 7? Região GB. RJ e ES -, o
RP ne 280 ao ;seguinte Bacharel de
Administração:

01, CRTA n." 6.e80 - Mário Asses
Causanilhas Rodrigues.

Art. a" Atribuir registro definititu
no CRTA da la Região GB, RJ e ES,
nos termos da letra "c" do art. 3.° da
Lei ne 4.769-65 e tendo em vista a
Resolução Homologateria do OFTA
ne 202, do 20 de agosto de 1974 aos
seguintes profissionais:

1. CRTA ne 5081 - Justo Wilson
de Carvalho.

2. CRTA ne 5082 - Manoel Cur-
vello Paehecoi

3. CRTA n.o 5033 - jurandix
Amando de Ataújo.

4. CRTA na 5084 - júlio Paulo
Marques Ferreira.

5. CRTA 31." 5085 - Maria Amalia
Ferreira Rosa.

6. CRTA na 5086 - Alva Gomes
Oliveira.

7. CRTA ri.' 5087 - Miguel Tim-
pote Júnior.

8. CRTA na 5088 - Pedro Lima.
9. CITA. na 5089 - Antonio Car-

los de Lima Fontainha,
10. CRTA n.° 5090 - Zaury Via nua

de Ammem.
11. CRTA n.° 5091 - Hera/cio Anto-

nio Faria Cidade.
Art. 4.° Atribuir registro no CRTA

da 7." Região - GB, RJ e ES -, nos
termos do art. 15 da Lei na 4.769-65
- "Pessoa Jurídica", à seguinte
firma:

01. CRTA PJ-183 Serco Admi-
nistração e Comércio Ltda.

Art. 5.° Conceder alteração do nome
da firma Centro de Seleção e Análise
do Trabalho Ltda. - "CESAT", re-
gistrada, neste Conselho Regional,

LEI DO SILÊNCIO

IDT11]LGAÇa0 IP? 1.11;.

PIle%70'. Ceei 00

VE1n11:91

Na Guanabara

Seção de Vendas:
Av, Ro(eigues Alves, e

Agência 1: - Ministério
da Fazenda

Atende-se n pedidas pele
Serviço de Reembbiso

Posta)

Em Brasília
Via Sede do

ÚÕCUIVI -ENTO ILEGÍVEL
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1e.. Itapirekla Maranb2k. 100 000 .20,00 199600 000 41,83 58,17 83 492 680 116 107 320

100 000 199 0010 000 83 492 680 116 107 310

/... Santana Piauf 200 000 69,01 199 933 000 :2,51 57,49 54 991 518 314 941 482

200 000 199 933 000- 84 991 515 114 941 482

I. Cariri Cear . " 300 000 70,15 227 330 000 ..,6,30 63,70 82 520 790 144 809 206

300 000 227 530 000 82 520 790 144 809 210

L, Estivas 8.0, do lbarte 500 000 07252 300 586 000 42,38 57,62 129 973 527 176- 712 473
2. $50 Franc8sc0 8.0. do Nerte 300 000 74,23- 242 490 000 37,67 62,33 91 345 983 151 144 017

800 COO 549 176 000 221 319 510 327 856 490

1.- Monte Alegre
25, Santa Melena

Paraibi,
5arai.bs

250 000
340 000

.	 72,34
69,64

190 259 000
485 250 000

44,15
43,03

55,85
56,97

63
200

999 343
197 075

106
265

259 652
052 925

3. Santa marta Paralba 230 000 72,04 191 560 000 44,54 55,46 35 320 824 106 239 176
4. Santana Patabs 200 000 08,17 176 031 000 42,42 57,38 75 024 412 101 006 585-
5, Santa Rita Paralba 210 000 78,25 161 022 000 46,14 53,86 74 295 550- 86 726 450
5. Sac. JoSo Paralta 520 000 82,92 574 266 000 54,80 45,20 206 193 7E5 170 071 212
7., TanaueS Paraf10, 250 000 73,87 190 154 COO 43,94' 56206. 83 567 728 106 618 272

2 200 000 1 750 574 600 808 597 705 941 975 295

/. 2g0a Drene& Pernamuucc 275 000 06,62 209 8. 74 non 50,05 49,95 105 03 9 955 104 830 065
2. Aliança Pernanbueo 944 000 72,07 785 905 060 23,20 74,50- 182 32 9 496 603 573 SO4

3., tare de 8t.(3SSUnei- Pernambuco 400 000 (3,24 76 521 COO 7,18 92,42 20 701 5 01 161 621 409

Ii S fk (OS ESTACO:.
nerv;ite

AUTORrZAO9

(SACOS)

ECNCI-V,1C
INCL,:tí;!AL

SUSA CE 17,!/:4

CC:171i.,:,f•r1
acce.a.
(OUÁLOn

I, ERCEC tUlaS LEWS.
n ,tt.:0

(.4,..ILOS,)
C	 CANAS	

,

CANAS CANAS
FONECECOrCS 6cdmr.s ECNNECC0ORES

---......**..........-,......

4. Barra
5. Bom JCSUG
6, BulliSes
7, Catende
8. Caxangg
9. Central Barreiros

10. Central 9,5. de Bourdes
11. Central Olho d'Águs
12. Cruangl
13. Cucag
111. Estretiana
15. rrel Caneca
(Cr.	 Ipojeca
17.	 Jaboatiio
18. Laranjeiras
/9. Maria das More gs
20. Masaauassu
21. Matari
22. Mussurepc
23, N.S. das Naravilbas
24. N.S. do Carmo
25. Pedrosa
26. Petribe
27. Vumati
28. Poçadinb0 6	 •
29. Salgada
30, Santa Teresa
31. Santa teresi0b8
32. Santo Andre
33. 42o Jose t
24.	 .52:.2, Jose 66
35, Serro Azul
56.	 'irapiche
37. Urre de Meio
38, UniSe e 106828810

5erna.,buco
Pernambuco
Pernambuco
Pernambuco
Pernambuco
Pernambuco
Pernambuco
Pernambuco
1erna01uco
Pernambuco
Perm,mbucc.
Pernambuco
Pernambuco

rPernambuco
Pernambuco
Pernambuco
Pernambuco
Pernambuco
Pern,..m4uco
0erad-,bmc0
5LYWF1-,NCO

Pernambuco
Perairbuco
Perrambuco
Perrambuca
Pernambuco
Pernambuco
Pernambuco
5er0arbuco
re2nam9,uco
icr0erbuec
CÉ1-=.1.ucc,
PánArlAic,
rcrrnrc
1",,rn,..,

1

1

015 000
502 000
455 000
897 000
494 000
300 000
427 000
590 000
663 000
300 000
521 000
561 000
427 000
460 000
351 000
285 000
550 000
718 000
550 000
502 000
351 000
400 000
774 000
681 000.
270 000
SOO 000
851 000
037 000-
343 000
569 000
709 000
352 000
475 COO - -
2,77 000
Wc, C. 00-

83,42
73,47
74,11
33,68
74,4/
76,79
51,00
.27,08
36,34
74,48
73,03
67,14
81,63
21,41
73,74
30,09
72,02
37,99
50,07
84,16
77,55
71,25
06,33
90201
72202
71,25
60,43
74,24
78,75
72,14
:T.,25
,,,06
;2,7
?C,%:!.
70,95

442 340 000
409.963 .000
368 371 000
643 164 000
398 334 000
559 487 000
316 296 000
611 567 000
260 737 000
044 468 000
424 555 000
322 609 000
312 697 000
339 023 000
310 008 000
215 SIO 000
459 204 000
489 601 000
412 139 000
357 390 000
294 778 000
336 700 000
537 936 000
453 950 000
224 938 000
421 053 000
634 838 000
835 093 000
261 333 000
473 296 000
597 220 OU
201 (75 COO
721 451 000
217 406 000
424 679 000

5,26
43,62
13,16
45,35
23,93
39,50
25,44
32,16
11,00
41,35

6,1-9
26,71
34,73
20,93
9,37

20,76
15,79
6,31

15,92
23,40
17,35
44,30
6,66

43,02
51,51
34,90

42,74
27,93
44,16
53,55
34,96
49,47
34,42
32,09

'

94,72
56,68.
36,82
54,62
76,07
60,50
74,16
67,54
89,00
58,65
93,81
73,29
65,27
79,07.
90,63
79,24_
34,21
93,69
34,08
76,60-
52,62
55,70
93,34
56,38
48,49
65,10

100,00
57,26
62,02
55,34
66,62
65,02
50,53
65,58
62,31

23
179

48
291
95

339
81

196
50

266
25
33

105
70
29
44
72
30
65
33
51

149
35

198
115
146

358
99

211
199

98
356
109
161

355
645
55/
867
321
497
730
776
681
427
279
164
669
957
047
324
350
595
612
746
232
158
526
012
865
947

-
200
254
351
352
529
901
251
50

552
757
298
823
326
365
556
427
070
518
954
664
128
930
750
676
727-
223
530
260
416
100
535
990
560
497

948
273
664
036
915
510
145
315

415 954 448
230 317 213
319 819 702
351 296 177
303 012 474
519 989 635
234 565 114
415 090 573
410-055 930
377 980 482
398 275 044
236 440 136
204 227 572
268 067 070
250 960 250
169 155 324
365 855 271
453 707 171
346 526 470
274 143 740
243 545 554
187 542 900
502 109 462
255 937 010
109 072 440
274 105 501
634 535 000
479 892 052
162 078 717
261 694 336
397 467 964
18:; 145 045
364 549 190
ma 154 555
267 109 585

22 000 COO. iC ÇC: 65 % 000 4 791 641 723 12 111 507 771
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	38,53 	 61,47

	

34,50	 65,50

	

38,45	 61,55

	

27,39	 72,61

	

34,00	 66,00

	

27,73	 72,29

	

13,50	 86,50

	

45,95	 54,05

	

24,29	 75,71

	

38,73	 61,22

	

17,93	 82,07
19,21 , 30,79

	

20,76	 79,24

	

30 ) 32	 69,68

	

36,54	 63,46

	

51,51	 48,49

	

48,43	 51,57

	

35,52	 64,48

	

30,98	 69,02

	

34,72	 65,28

	

22,70	 77,30

	

46,76	 53,24

	

43,76	 56,24
100,00

	

28,19	 71,31

	

41,53	 58,47

	

17,37	 32,63

Ái 664 758
133 774 635
33 444 226

139 810 612
123 906 200,
157 134 340
79 034 215

282 696 306
96 910 542

300 404 616
ST 251 654-

125 300 911
599 860
342 630
942 360
243 366
962 035
362 128
048 256
815 '382-
426 590
316 146
348 915

178 340
437 173
431 776

138 263 242
358 436 305
141 579 772
370 633 388
240 523 800
409 319 660'
506 724 785
332 530 194
302 062 458
474 233 384
252 900 346
529 071 089
132 066 140
345 510 370
319 457 640
72 714 634

166 073 965
219 402 872
376 620 744
311 762 918
164 906 410
290 697 854
182 303 085
249 096 000
216 979 660
382 155 827
387 375 224

34
/50
183

77
155
120
/69
165

48
255
141

85
271

31

	34,65 	 63,35

	

28,11	 71,89

	

45,40	 54,60

	

26,81	 73,19

3 666 358 234

26 877 658-
20 961 908'

212 338 524
19 650 658

279 328 748 

7 873 401 766.

50 691 342
53 609 092

255 367 476
53 645 342

413 313 252

£00PERADAS

\. 'Filiadas à Cooperativa Fluminense dos
Produtores de Açúcar e Álcool Ltda. ...

Piliadas à Cooperativa Central dos Pro-
dutores de Açúcar e Álcool do Estado de
S go Paulo 4 0 0 4411,4•4 ***** , ***** ••••••••

lqX0 COOPERADAS

QuissamS:
S go Jos

I Sapucaia

44444 • 11••• • • • • • • • • • • •V••••• ••

TOTAL • ill••••• ••• 444444 •-• •• 111•0•••• • • O• • • •

.2358 Segunda-Nira

USINAS ESTADOS 55T00iZADA

(SA:05.)

/NOUS Tr-..IL

1. Alegria Alagoas 274 000 73,09 224
2. Dititinga / e I/
3. Cachoeira do Meirim

Alagoas,
Alagoas

672
273

000
000

73,63
71,21

547
230

A. Cacté Alagoas 558 000 65,59 510
5. Camaragibe Alagoas 459 000 75,57 1.4
6. Cansangao do Sinimbu Alagoas 667 000 70,85 569
7. Capricho Alagoas 710 000 72,72 535
3. Central Leao Utinga- Alagoas 800 000 78,02 AIS
9. 	 do Peixe ,1 Alagoas 466 0^0 70,08 393

t10.-Coruripe Alagoas 900 000 69,71 774
1/.67oao de Deus Alagoas 378 000 73,60 .503
12. Laginha Alagoas 765 000 70,00 654
13. Maria das Mercas It Alagoas 250 000 90,00 164
14. Ouricuri Alagoas 558 000 67,52 '.95
15. Porto Rico / e II Alagoas 617 000 73,54 503
16. Rogadinho II Alagoas 180 0(10 72,02 149
17. Santa Clotlldo Alagoas 388 000 72,29 9 .
18. Santana Alagoas 480 000 34,64 340
19. Santo AntOnio. Alagoas 695 009 76,42 545
20. Sao Simeao Alagoas 568 000 71,26 477
21. Seresta Alagoas '320 001	 90,00 213
22. Serra Grande Alagoas 710 000 78,02 546
23. SuMauma Alagoas 355 000 65,71 324
24. Taquara Alagoas 287 000 69,13- 249
25. Terra Nova Alngoas 343 000 68,11 302

•	 .26.	 Triunfo
27. Druba

Alagoas,
Alagoas

811
516

000
-000.

74,45
66,04

653
463

• 14 000 000 11 539

64 Proveito Sergipe 100 000 77,35 77
2. Santa Clara Sergipe 100 000 30;46 74
3. Sao José do Pinheiro Sergipe 700 000 29,80 467
4.	 Vassouras Sergipe 100 000 81,86 73

1 000 000 693

1. Alianga Bahia	 • 280 000 76,14 220
2. Cinco Rios

i
Bahia 260 000 84,85 183

3. .1 tapo Bahla 260 000 93,34 167
4. Paranagué Bahia 80 000 68,12 70
5. ParanattUé II Bahia /20 000 73,33 98

1 000 000 740

'XOTAI. 41 800 000 32 935

'L

923 000
231 000
024 000
444 000
430 000
454 000
300 000
227 000-
)73 000
638 oao
152 000
372 030
696 000
853 000
400 000
953 000
036 000
265 000
669 000
578 000
333 000
014 000
152 000
096 000
153 000-
593 000
807 000
760 000

5(9
571
706
296

000
000
000
000

142 000

646 000
832 000
131 000
464 000
119 000

49,61 .	50,39
40,70	 59,30
41,53	 58,47
30,53	 69,17
36,77	 63,23

109 462 431
74 319 624
69 409 504
21 724 051
36 078  356

311 494 016

111 183 519
109 012 376
97 721 496
48 739 949
62 040 644

428 697 984

10 383 429 124 22 552 469. 876

DIÁR10 OFICIAL (&.ção 1 - Parte II)	 Setembro de 1974

• Co:AS

L.).3)

AT() N.- M-74, DE 26 DE A(10k5TO DI) 1974

192 000

899 000

4

A

O Presidente do instituto do Açúcar e do Alcool, no uso das atribuições
que :lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto no ntig,o 37 da
Pesolução n," 2-.082, de 31 de maio de 1974, resolve:

Art. 1." Para o segundo trimestre d asafra de 1974/75, compreendendo
o peludo de setembro a novembro de 1974, ficam atribuidas às cooperativas
4entralizadoras de vendas e às usinas fluminenses não cooperadas, RS cotas
básicas de comercialização mensal de açúcar cristal Indicadas no anexo O,
08te Ato, cujos volumes se dividem em cotas de cornercializacão no mercado
livre e-cotas compulsórias de suprimento às refinarias autAnomas dos Estados
da Guanabara c Rio de Janeiro.

Art. 2° Continuam .s,•..rt.anes s.i nOnvit.k ; IS,Pia'AlrL3,5 às cotas de comer
eializaçáo o ..às cotas compulsórias de 	.	 ?eflnarias autônomas,
condantes do Ato n." 31-74, de 24 da junho ne

Art. 3.° 0 pr%ente Ato vigora nesta data- e será publicado no DItirgo
O fici41 de, -União, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do instituto do Açúcar e do Alcool, aos vinte e

3aÁ:, (liar> do mês de agosto do ano de mil 'novecen tos e setenta e quatro.
Gen. .12varo Tavares Germe, Preridentc.

'Anexo a) Ato n 2 45/74:
COMERCIALIZAÇXO DE AOCAR CRISTAL •• ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SAFRA DE 1974/75 - PER1OD0: SETEMBRO/NOVEMBRO-74

UNIDADE: SACO DE 60 QUILOS
•••••n••••nn••••n••-••••n

r------ Comercializaçao Mensal Cota Compulsúria Mensal

Total
..•nn•nn•nn•n•••n•••nn./...

Mercado
Livre

Cota
CompulsOria

Cia,
Usinas

Nacionais

Ref.
Piedade

Magalhâ'es

Usinas .

392. 603	 279 000	 670 603

307 482	 220 000	 527 48,2

84 121	 59 000	 143 121	 =,	 59. 000
98 035	 71 000	 169 035	 ..	 71 000

489 638

199
27 725

350 000

32 Nb	 77 199
21 000	 43 725

339 638 200 000	 150 000

.,	
1	 18' 000

45 32 000 +
21 000

r

25 lia	 13 000	 43 111	 ..,

- 1,.....-.........-	 :

79 00()

20 000

200 000

2t),1 001)

[DOCUMENTO MANCHADO
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ATO N.° 46-74, DE 26 DE AGOSTO DE 1974
O Presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool, no uso das atribuições

que lho são conferidas por lei e tendo em vista o disposto no artigo 37 cia
Resolução n," 2.032, de 31 de maio ae 1974, resolve:

Art. 1.° Para o segundo tainiestre da safra de 1974/75, compreendendo
o período de setembro a novembro de 1974, ficam atribuídas à. Cooperativa
Central dos Produtores de Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo e ás usinas
paulistas Mie cooperadas, as cotas básicas de comercializaçáo mensal de
açúcar cristal mencionadas no anexo a este Ato, cujos volumes se dividem
em contas de comercialização no mercado livre e cotas compulsórias de su-
primento às refinarias autoncznas dos Estados da Guanabara, Rio de Janeiro
e Sito Paulo.

Art. 2° Continuam vigentes as normas relativas às cotas de comes
cialização e às cotas compulsórias de suprimento a refinarias autônomas;
constantes do Ato n.°32-74, de 24 de junho de 1974.

Art. 3.° O presente Ato vigore nesta data e será publicado no . Dieiricit,
Oficial da União, revogadas as disposições em contránio.

Gabinete da Presidência do Instituto do Açúcar e do Álcool, aos vinte e,.
seis dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e setenta e quatro.r.>
Gen. Alvaro Tavares Carmo, Presidente.

Instituto da Açúcar e do Alc-ooi
	

Ato tt2 46/74 • Anexo 11

'CONERCIALIZAÇXO DE AÇOCAR CRISTAL " ESTADO 1)E SX0 PAULO

SAFRA DE 1974/75 - PERIODO: SETEMBRO/NOVEMBRO-74

UNIDADE: SACO DE 60 QUILOS

Comerciali2a9So Mensal

Usinas
Total MercadO 7

Livre
Cota

Comptiols6ria

COOPERADAS

Filiadas	 Cooperativa Central dos 	 Produtores
de Açúcar e Álcool do Estado de Sn Paulo ••••

NX0 COOPERADAS

Es ter	 .. • . •-• . • • . • • •	 *** 	
Itaiquara 	
Maluf	 ***** 004000000.1. ***** 00000000 ********* 00
Mora cal 	
Nova	 Amerita	 *********** 4404000040 ****** O
Santa	 Elisa	 *********************
Santa	 Lidia	 	  ** 04040 ********* 00
S 'ão	 Bento	 *** . ******************* • • • .•.••• • • ••
Vale do Rosário 	 -

TOTAL 	  

2

2

54/

258

64
24
13
11
31
42
25
18
25

800

013

987

150
560
693
949
445
834
947
659
750

000

1

1

393

141

36
13

7
5

15
21
15
12
12

535

272

771
465
827
745
899
525
148
738
7.11
713

043

1

1

/47

117

27
10

5
6

•	 15
21

5
13

264

216

685
733
948
050
920
686
209
948
037

957

NEC Instituto do Açúcar e do Álcool 	 Ató n2 46/74 • Anexo /II.

COTAS COMPULS6RIAS DE SUPRIMENTO A REFINARIAS AUTONOMAS - ESTADOS DA GUANABARA, RIO DE JANEIRO E SX0 PAULO

USINAS DE SÃO PAULO - SAFRA DE 1974/75 - COTAS MENSAIS DOPER/O00 DE SETE3IBRO/NOVEMBRO-74

UNIDADE: SACO DE 60 QUILOS

IffiCeTT2=--..-= 	 __

Usinas

-- '
Guanabara e Rio de Janeiro

,

S"do Paulo .
Total
GeralCia.

Usinas
Ref.

Magalhães Cota
Cia.

União
Cia.

Usinas Rei. Ref.
Santa

Ref.
.	 Santa reta

Nacionais Piedade Total- Ref. Nacionais Ameri Maria Efigenia Total

...-
COOPERADAS

Filiadas	 'à	 Cooperativa
Central dos Produtores de
Açácar e Álcool do Esta.;

.do de SSo Paulo 	 	 . 80 000 A0 000 160 000 778 829 150 000 45 696 12 096 1 120 987	 761-1 147 741

Vã COOPERADAS - . . 117 216 . . . . 117 216 117 216

Este-	 	 . .. . 27 685 . . . . 27 685 27 685
Itaiquara 	 . . 10 733 . . . . 10 733 10 733
Maluf 	 . . . 5 948 . . . • á 948 5 948
Ea”acal	 	 . .. O 6 050 . .. • • 6 050 6 050
Nova America 	 o .. . 15 920 . . .. . 15 920 15 920
Santa Elisa, 	
Santa Lidia . 	

.

.
o
•

o
..

21 686
10 209

o
.

.

.
o
.

o
•

21 686
10 209

21 635
10 209

$ão Bento 	 ' . . . 5 94.8 .. .. . . 5 948 -	 5 948
Vale do Rosário ***** 	 . . . 13 037 . . . . 13 037 13 037.

TOTAL 	 80 000 30 000 160 000 896 045 150 000 45 696 12 096 1 120 1 104 957 1 264 957
. ...------.
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MRNISTÉRI -0 DO INTERIOR
.aprovado pelo Hameasntissimo Senhor
Presidente da República, no Quadro
de Pessoal - Parte Permanente, deste
Departamento:

I - os ocupantes de cargo de Es-
crevente Datilógrafo, código AF-204.7,
para o cargo de Escriturário, código
AF-202.8.A;

a) com efeitos a contar de, 30 de
setembro de 1964:

1 - Mauro dos Santos Severo, -
(aposentado D. O. de 15.5.6.7), eia
vaga originária-da promoção cio Ade-
lido Time° Matlas;

- Hercules Lutze, (aposentado
D. O. de 15 de maio de 1987), em
vaga originaria, da promoção de Fer-
nando Guimarães,

5) com efeitos a contar de al
março de 1965:

1. Sabino Gomes de Oliveira -
(aposentado D. O. de 15.5.67), em
vaga originária da promoção de New-
ton dos Santos.

II - os ocupantes de cargo de Tra-
balhador, código GL-492.1, para o
cargo de Feitor, código GL-401.5, em
vagas mantidos pelo Decreto Munem
74.082, de 17 cia maio de 1974:

a) com efeitos e. contar de 30 de
setembro de 1964:

1 - Aldemar Crisol (aposentado
D. O. de 3 de março cie 1969);

2 - Antonio d.e Oliveira Pinto -
(aposentado D. O. cie 11.7.60 :

3 - Domingos Herênclo Jardim -
(aposentado- D. O. de 28.11.60);

4 - Jos6 Vecchle Nunes Gonçalves.
(aposentado D. A. de 28.3.67);

5 - Júlio Alves cie Andrade (avo-
serikado D. O. de 15.5.67);

6	 orozimbo José da Silva (apo-
sentado D. O. de 18.12,68); e

7 - Velocino Ignácio Gaseia (nas-
sentado D. O. de 3.7.67),

te com efeitos a contar de Si de
março de 1905:

1 - Vicente Jose doa Santos (apo-
sentado D. O. de 11.4.671. Rio de
Janeiro, em 2 de setembro de 1974 --
Harry Animem Costa.

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊIMCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relacáo n9 103, de 1974-	 lej ,	 2f85., de 12 de dee:ombro de

4 - Vera Lúcia Vilela dos Santos,
tos,. em vaga originária da promoção
cie Mansa Pinheiro Correia;

5 - Licanio Baisamão FiLio, em
vaga originária da promoção de Leda
Pinto Caetano; e

6 - Adilson da Silva Soares, em
vaga originária da promoção de Hum-
berto Sant tAnna. Draga.

II - os ocupantes de cargo de Me-
cante° de Máquinas, código
A-1301.12. D, para exercerem o cargo
de Mestre, código A.-1.801.13-A:

a) coas efeitos a contar de 31 de
março de 1973:

1 - Almídio Rodrigues Lacerda, em
vaga originária do falecimento de
Nevee Ferreira Dias;

in com efeitos a contar cie 30 de
setembro da 1973:

1 - Neli Molinos, cai vaga. origina-
ria eia promoção de Pedro Pierre
Silva; e

2 - Miguel Arehanje Leal da Silva,
em vaga originária da promoção de
Jorge da Silva.

III - o ocupante de cargo de Ele-
tricista Instalador, código A .302,12.D,
para exercer o cargo de Mestre, có-
digo A-1.801.13-A:

a) com efeitos e reatar de 31 cio
março de 1974:

•1 - José Soares cia Silva, cin vaga
originária da prensoção cie Vermon
Lesley Persaud.

/V - o ocupante de cargo de Guar-
da, código GL-203.19-B, para exercer
o cargo de Inspetor de Guardas, có-
digo GL-202.12:

a) cora afetam a contar de 30 de
setembro de 1961:

1 - Rasako Ferreira Mcattne, eia
vaga mantida pelo Decreto na 74.082,
de 17 de maio de 1974.

Nd 320 - Conalderar Nomeados por
Acesso, de acordo com o artigo 30 do
Decreto n.° 54.180, de 15 de outubro
de 1964 e na forma do Parecer núme-
ro 696-11, de 21 de maio de :958. do
Sr. consultor-Geral cia República,
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS
PORTARZAS DE 27 DE AGOSTO

DE /974
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe coa-
gero o artigo 9°, letra "I", do Decreto
ri° 73.159, de 11 de novembro de 1973,
publicado no Olaria Oficial de 16 e.e-
guirite, resolvei

• 1.825-DPE - Declarar aposen-
tado compulsoriamente, de acoruo
com os artigos 181 e 187, da Lei nú-
mero 1,711, de 28 de outubro de 1952,
a partir cie 27,12.70, o servidor Ma-
noel Bernardo de Miranda, matricula
a' 2.217.495, no cargo de Trabalha-
dor, GL-402.1, do Quadro de Pessoa:
- Parte Permanente deste Departa-
mento. (Processo ne 6.181-71 -
DNOCS),

No 1.826-DPE - Conceder aposen-
tadoria, de acordo com os artigos 101,
Item ar, e IDO, Item I, letra a, Cis.
Constituição, ao servidor Joaquim
Alves Lima, matricula n° 2.105.980,
no cargo de Escriturário, AP-202. 10-B
cio Quadro cie Pessoal -- Parte Per-
manente do DNOCS, lotado no ...
DERUR-2D, deste Departamento -
(Processo no 17.441-70 - MT). -
José Osvaldo Pontes,

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO'
gpRTAIZIAS DE 2 DE SETE:MBRO

DE 1974
O- Diretor Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe confe-
re a letra 1. do artigo 13, da Lei nú-
mero 4.089, de 13 de julho de 1962 e
inciso XXVIII, cio artigo 78, do Regi-
mento arirevacki pelo Decreto na 1.487.
do 7 de novembro de 1962, e tentai
em vista o que consta do Processo n.o
2.961-74-DNOS, reselve;

Na 519 - Nomear por Acesso, de
acordo com o artigo 30, do Deceeto
nd 51,48a, de 15 de outubro de 1964,
no Quadro do Pessoal - Parte Per-
nuipente, deste Departamento:
• - oe ocupantes de cargo de Es-

criturário, código AF-202,10.13, para
exercerem o cargo de Oficiai de Ad-
ministração, código AP-201.12.4:

a) com efeitos a contar de 30 cie se-
tembro de 1973;

1 - Maria Diva de Lira Vasco, em
vaga mantida pelo Decreto na 74.002,
de 17 de maio de 1974;

2 ...._ mance Pinto Caetano, era vaga
mantida pele Decreto nd mon. de
17 de tx1940 de 1974;

3 - Severina Martins da Silva, ein
vaga, originária da emneraçeo de 144-
P0 Gancho;

4 - José Eti..W1 Cabral, em vaga
originária da promoção- de Walter
Bernardo Loureiro;

5 - Rosa Maria lemeso Rechleues,
zen vaga origináriae. da piornoçaõ
Rociney Gonçalves do Nascimento;

G - Mato Derreei Rodriguez, em va-
ga mantida peio Decreto na 74. Mera
cio 17 de inalo de 1974;

7 - Francisco Sá Fernandes, em
vaga. originária da promoção de Yara
Peneira Pertinho' e

8 - Geraldo CI;itgas de Aratáj(), em
vaga originária da promoção do Luiz
Ribetre,

b) com efeitos a contar de 31 de
março de 1974:

1 - Idalina Fonas, Antunes, em
vaga originaria da promoção de A ci-.
ino Ereialelo da. Fonseca;

2 - Altair Ramos de Arai:doi em
vaga, originária da. promoção de Car-
mo Ramos Júnior;

3 - José Rabello cie Silva, eni vaga
originária da prontoção de ApolOnio
Mettelaes Neves;

PORTARIA Na 1.039, DE 27 DE
AGOSTO DE 1971

O Presidente do Instituto de Pre-
claro:ia e Assistência dos Servidores.
do Estado unindo da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decrete-
lei na 2.863, de 12 de cie • elebro de
1910, resolve:

Aposentar dc acordo com "ij artigo
176, item III, combinado com o artigo
178, item XII, cio Lei na 1.711, de 28
de outubro de 1952, cem os proventos
eareaiidos da vantagem prevista no
artigo 10, cia Lei na 4,315. de 1964,
Marlene Marandino Teixeira, matri-
cula nd 1.513.022, no cargo de Nu-
tricionista, nível 19-A, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - do
Hospital das Servidores do Estado
(Proacsso IISE na 5.401-71).

PORTARIAS DE 29 DE AG-OSTO
DE 1074

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estada usando da atribuição Que
Lhe Geneere, a artigo ri, do, Deeretioa

N." 1.040 - Conceder dispens.a
Edith Menezes de Melo, Professora
Auxiliar, nível 7, matriciaa número
2.301.152, da Função Giatifieacia,
símbolo 12-F, de Encarregado da
Turma de Serviços Gerais da Scçõo
do Pessoal cia. Superintendência Lo-
cal no Estado do Acre no Quedam de
Pessoal cio IPASE (Processo número
8.674-74).

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência c Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei na 2.865, de 12 de dezembro de
1910, considerando o disposto no De-
cretei In° 70.755, de 23 de junho de
1972, resolve:

N.° 1.041 - Designar Jorge Corrêa
de Souza, Contador, nivel 21-13, ma-
tricula na 1.911.871, para exercer a
Função Gratificada, simboio 3-P, de
Chefe da Seção de Orçamento e Es-
tatística (FDE), da Divisão de Con-
tabilidade (DFC), do Department° de
Finanças (DF), do Quadre de Pes-
soal do IPASE.

O Presidente do Instituto de Previ -
ciência- o Assistência dos Servidores
do Estado. usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 cio Decreto-.
lei nd 2.864, de 12 de dezembro de
1940, considerando o disposto na Por-
taria 13/Br n.° 126, de 15 de março,
de 1973, resolve:

Nd 1.043 - Hornolgar a Ordem de
Serviço HW' n,° 175, de 5 de julho
de 1974, que rescindiu, a pedido, do
acordo com o artigo 28, ria instruçãO
nd 14, de 22 de fevereiro de 1974. o
Contrato de Trabalho de Helena Mc-
tonna de Mello, Nutricionista, da Ta.
bela Analítica Provisória de Empre-
gos do Pessoal Temporário e Espe-
cialista Temporário do Hospital Pre-
sidente bréala - Unidade I do IISU,
aprovada pela Instrução na 25 cie 19
de abril de 1974.

Os efeitos da presente Portaria
retroagern ao dia 22 de julho do
1974.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência, dos Servidores
do Estado usando cia atribaição
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei nd 2.865, de 12 cie dezembro de
1940 considerando o Decreto número
70.178, cie 21 de fevereiro de 1972, de
acordo com a Portaria P/Br	 120,
de 15 de março de 1973, resolve:

N.0 1.014 - Homologar a Ordem
de Serviço HSU n.° 172, de 4 cio ata
lho de 1974, que contratou, em cará-
ter experimental pelo prazo de 90
(noventa) dias, nos termos do cia•tige
445 e seu parágrafo único, da Consoo
lidação das Leis cio Trabaiho (CLT);
Ismael Lemos, para, emprego de Pet
Miro, constante da Tabela Analitica
Provisória do Pessoal Temporário o
Especialista, Temporário cio Hospital
Presidente Médici - Unidade I do
11311, em vaga mantida pelo Decreto
n." 73.810-71.

Na 1.04a - Homologai' a Ordena
de Serviço SHIT n.° 171, de ,3 de ju-
lho de 1974, que contratou, era cará-
ter experimental pelo prazo de 90
(noventa) dias, nos termos do Fatiga
445 e seu parágrafo único, da Consoa
lidação cias Leis cio Trabalho (CLI')
Elena„ Maria de Fátima, 'Maria Cima-
(tete CarcIozo Leite e Mana Madalena
Zieferirm cie Souza, para empregos de
Serviçal, constantes da Tabela Ana' .
lítiect Provisória do Pessoal Tempo.
rano e Especialista Temporária
Hospital Presidente Mediei - Uni-
dade I do SHIT. em vagas maiiticiaa
pelo Decreto número E3.819-74.

kad 1.044 Homolgar a Ordem do
Servia HSU na 182, de 9 cie julho cio
1974, que rescindiu, a pedido, de
acordo cora o artigo 28. da Instrução
n." 14, de 'as cie leverearo de 1974, e
Cootroto cia Trabalho de Frederico
Fileueirst Pohl, Cirurgia° Geral, -c'
Tabele A:dedica Provisória cie Er,
pregoe dei Pessoal Temporária e Esa
perla:lata. Temporário cie Hospital
Protelei-ar: 3Iódii - Unidade I cie
saiu, apremea pela Inetrucao n.o 26,.
de 16 de abril de 1974.

Os efeitos da presente Parlaria m-
irem-eus ?io dio 1 de julho de 1e71,

• 1.(17 - Homologar a Ordem
de Serviço IISU na 178, de O cie ata
Rio de 1974, que rescindiu o Contrate
de Trabalho, em caráter experimen-
tal, de Jaime Pereira da Silva, Co-
peiro da Tabela Analítica Provisória
de Empregos do Pessoal Temporário
e Eimeciallsta Temporário do Hospital
Presidente lítédici - Unidade I cle,
HSU, amorada pela Instrurao n.° 25,
de lá de abril de 1974, pueneada
BI n. c80-74.

Os efeitos da presente Portaria roa
troageM ao dia 1 de junho de 1974,

Ne 1,048 - Homologar a Ordem
de Serviço SHIJ na 173, de a de ju-
lho de 1974. que contratou, eia carae
ter experimental, pelo praxe de 90
(noventa) dias, nos termos ri mitigo.
445 e seu parágrafo único, aa Consoe
lidação das Leis do Trabalho ceran),
José Afonso Roctrigues, eara o em-
prego de Dalitógrafo, =Leiaute da
Tabela. Analítica Provisória. do Pea-
soai Temporário o Espeoiallsta Tent-
porilrio cio IIspital Presidenee Médlot
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- Unidade I do SHU, em vaga de-
corrente da rescisão do contrato de
trabalho de Dano Batista de Castro,

N.° 1.049 -- Homologar a Ordena de
Serviço HSIT n.° 177. de 9 de julho
de 1974, que contratou, em caráter
experimental, pelo prazo de 90 (na-
venta) dias, nos termos do antiga 445

seu parágrafo único. da Consolida-
ção das Leis do Trabalho (CLT), Ana
Rosa Colmado dos Santos, para em-
prego de Serviçal, constante da Ta
bela Analítica Provistina, do Pessoal
Temporário e Especialista Tempura-
rio do Hospital Presidente Médim -
Unidade 1 cio ILSIL em vaga decor-
rente da promoção de Bernardete P1-

- nheiro Machado.
N.° 1.050 - Homologar a Ordena

de Serviço 11SU na 189, de 10 de ju-
lho de 1974, que rescindiu, o Contrata
de Trabalho, ern caráter experimental,
de Humberto Eustáquio Gomes, Ar-
mazenista, da Tabela AnaiMica Pro-
visória de Empregos do ~nal Tem-
porário e Especialista 'Temporário do
Hospital Presidente IVIédici - Uni-
dade 1 do HSII, aprovala pela Ins-
trução n.° 25, do 16 de abril de 1974,
publicada no B1 na' 80-'74.

Os efeitos da presente Portaria Te-
troagem ao dia 1 de julho de 1974.

N.° 1.051 -- Homologar a Ordem
de Serviço IISU na 181, de 9 de julho
de 1974, que rescindiu, a pedido, de
acordo com artigo 23, da Instruçãa
sa.° 14, de 22 de fevereiro de 1974. r,

Dritmeto de Trabalho de Reza Maria
Jos Santos, Auxiliar de Enfermagem
da Tabela Analítica Provisória de

•Empregos do Pessoal Te.naparária e
Especialista Temooria do Hospital
Presidente Médica - Unniade I do
31.511, aprovada pela lustração nú-
mero 25, de 16 de abril de 1974, pu-
blicada no BI na 30-74.

Os efeitos da presente Portaria se-
triagem ao dia 1 de julho de 1974.
ORDEM INTERNA DE SERVIÇO

DE N.° S1VLA-35. DE 16 DE AGOSTO
DE 1974

matricula n, 1.900.400, ponto Munem
3.662, do cargo em conaissac, Código
DAS-102.1, ele Assessor do, Presidên-
cia, do Quadro de Pessoa] do IPASE,
em virtude de haver sido noineaao
Paro. outro cargo em cerniu:a:0.

117? 1.070 -- Exonerar, doa-morda cem
o artigo 75, Item II, da Lei na 1.711
de 28.10.52, Releio Moraes de Araujo
da Cunha. Assessar de Admmatmeão,
nível 18-E matricule 2.247.005,
ponto a.' 0.663, do carga em comMsers
Código DAS-101.1, de Veardeneemr-
Geral, eca virtude de havse sido pe-
rneado pare calar° cargo era comi:mãe

Nd 1.e71 - Delegar competência co
ocupante do carro em comissa,o, CM:
digo DAS-102.1, de Assessor da Pre-
sidência. -arlimdo de Souza, matricula
ia.' 1.056.011, ponto 1.879, para exer-
cer provisoriamente as atlabUleOe.3 CIO
cargo em comissão, Código DAS-101.1
de Coordenador-Geral -do Quadre Cle
Pessoal do IPASE.

O Presidente do InstituM de Previ-
dência e Assisai:nela dos 'Servidores do
Estado, usando da com petência mie
lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
• M065, sie 12.12.40, resolve?

N.' 1.072 -- laxonerer, -de acorde
com o artigo 71, Item Ia ela Lei nat-
meie 1.721, de 28.10.52. leenrique do
Nascimento Silva, assistente Comer-
cial, nível 14-E. matricula mo 1.037.734,
ponto n.o 3.709, do cargo em comis-
sá'o, Código DAS-102.1 de. Ame:asar da
Presidam:ie. do Quadro de Pesmel do
IP ASE.

N.' 1.e7a Esta:mais de acordo
cem o artigo 75, item 1T, da Lei nú-
mero 1,711, de 78.10.52, Armando de
Lemos Moreira matricida 2.131.031,
ponto na 2, do cargo em comissão,
7-C, de Assessor da Presidência, do
Qwtamidter7o rdoev,:r.yPe e2Gar%ael iodno. IPASE. -

DE CONTRATOO Superintendente do IPASE no
Marantafto, usando das atribaiçtiee
que lhe confere a Instrução número

; 49-71, alterada pela de nd 58-72, te-
; salve:
; Designar Oneida Almeida VISItI13,

Carvalho, Escriturária AF-2e2.10-13,
matrícula 2.119.263, para substitnar

: nos seus impedimentos eventuais o
titular Elenice Lopes Lerias, Escri-
turário AP-202.10-B, matricula nú-
mero 1 .056.290 da Punção Gratifi-

1 cada, Símbolo 3-F, de Ass,stente,
, Superintendência Local no Estado do

Maranhão (SMA), do Quadro de
ossoal do IPASE.

Relação nr? 105, de 1974
PORTARIAS DE 6 DE SETEMBRO

DE 1974
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da competência
Que lhe confere o artigo 17 do De-
creto-lei n° 2.865, de 32.12.40, -e
tendo em vista o despacho do Exce-
lentíssimo Senhor Ministro da Pre-
vidência e Assistência Social no Ofi-
cio no P-184-74, resolve:

No 1.063 - Exonerar, de ta tordo
com o artigo 75, item II, da Lei nú-
mero 1.711, de 28.10-52, Caries An-
tonio de Souza Dantes, Procurador
de 13 Categoria, matrícula 1.393.258,
ponto n° 2.161. do cargo em comis-
são, Código DAS- 1 01.1. de Diretor
do Departamento de Aplacação de
Capital (DC), do Quadro ele Pessoal

IPASE.

N.° 1..6e4 - Exonerar, de acordo
com o artigo 75, item E. da Lei nú-
mero 1.711, de 23.10.52, <Maus de
Pilaria Neves Ribeiro Técnico de Ad-
ministração, nível 22-C, matricula

" a° 1.910.946, ponto ra 4 238, do car-
go em comissão. Código DAS 101.1,
de Diretor do Departamento do Pesa
Nal (DP), do Quadro de Pessoal do
IPA,SE.

N° 1.065 - Exonerar, de acordo
com o artigo '75, item II, da LC1 nú-
mero 1.711, de 28.10.52, Paulo Au-
gusto Corrêa, matricula n' 1.110.928,
ponto na 7, do cargo em comissão,
Córneo DAS-101.l, de Diretor do De-
partamento de Admlnistra.ção Geral
(DAG). do Qnedro de Pernoal
IPASE.

N' 1.066 - Nomme, ima tesaus, do
Inciso M. do urtiga 12, da Lel nú-
mero 1.711, de 28.10.52, Hekie Mo-
raes de Araújo da Cunha. Assessor
de Administração, nível 113-E, ma-
trícula ne 2.247.095, ponto n° 3.663,
para exercer o cargo em comissão,
Código DAS-191.1, de Diretor do De-
partamento de Aplicação de Capital
(DC), do Quadro de Pessoal do
IPASE.

No 1.087 - Nomear, nos temos
do inciso RI, do artigo 12, da Lei
.n° 1-711, de 28.10.52, Releio Figuei-
redo de Assumpção, Técnico de Ad-
ministração, nível 22-C, matricula
ne 1.900.400, ponto no 3.662, para
-exercer o. cargo em oomisseaa Códi-
go DAS-102.1, de Diretor do Depar-
tamento do Pessoal (DP), do Que-
Oro de Pessoal do IPASE.

14.'1.468 - Nomear, nos termos do
Inciso III, do artigo 12, da Lei número
1.711. de 28 de outubro de 1952, Clau-
dio Murilo Leal, Redator, nível 21-E,
matrícula n.0 2.130.988, ponto 2.585,
para exercer o cargo em comissão,
Código DAS-101,1, de Diretor do De-
partamento de Administração Geral
(DAG), do Quadro de Pessoal do
IPASE.

Na 1.069 Exonerar, de acordo
cena o artigo '75, item H. da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1.952.
Releio Figueiredo de Assumlia50. Téc-
nico de Administração, nível '22-C,

TÉRMOS
PRESIDÊNCIA

DA
REPÚBLICA

SECRETARIA
DE PLANEJAMENTO

Financiadora
de Estudos e Projetos

Termo Aditivo ao convênio limpado em
5 de setembro de 1972 entre. a Fi-
nanciadora de Estudos e Projetos --
FINEP e o 1k7inistério da Educação e
Cultura com a interveniência da Se.
cri:taria de Planejamento da Pre-
sidência da )?epública, i2P frdrrn:
abaixo,

A Financialoia de Estudes e Proje-
tos FINEP, empresa pública regida
pelo Decreto n o 71.133 de 21 de se-
tembro de 1972. com sede em Brasília
Distrito Rederal e serviços nesta Cidade
na Avenida Rio Branco n9 124
andar, adiante denominada FINEP,
neste ato reprmnatada por seu Presidem-
te, Dr. José Pelúcia Ferreira, e o Mi-
nistério da Educação e Cultura, acli-
ante. denominado Beneficiá-lo neste ato
representado pelo Diretor do Observa-
tório Nacienal, Dr. Luiz 15.Itinis-, Bar- -
reto, de acordo ema a aproaaação do
SN:reta:do-Geral do Ministério da Edu-
cação e Cultura constante do Oficio nú-
mero 2.471 , 74/NC/CODEAP, de 3 de
julho do 1974, com a interveniência
Secretaria de Planejamento da Presidên-
cia da República, adiante denominada
Secretaria, neste ato representada pelo
Presidente ela INEP, Dr. José Pelúcia
Ferreira, nos termos da delegação de
competência do Ministro de Estado.
Chefe da Secretaria, através da Porta":
ria .a9 06 de 85 de, janeiro de 1973,

Cláusula Quarta AS partes cose,
-vencntes ratificam as demais disposla
ções do Convênio firmado em 5 de sei
tembro d 1972 naquilo que nao colidir
com Os termcs do presente, áratannento.

Clausula Quinta Este Teranta
Aditivo entrará em vigor na data de
sua pune:neto no nano Oficial da
UniSa.

E por se acbarem assim monvenetoe
•nados flanam o presente instrumento
em 2 (duas) vias de igual teor na pre=
seama das testemunhas abalam

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1974,
- José Pelticio Ferreira, - Luis Mo.
-niz Barre:o.

Testemunhas: Maria OÉaviano Cor"
valho Santos	 Maria Stela Breiem'

MINISTÉRIO
Do

INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Termo de Contrato que entre si fazem
a Superintendência do Desenvolvi.:
mento da Região Centro-Oeste -
SLIDECO e a firma EMPAL Em*,
preieira Auxiliar de Obras Ltda.,
rara execução -das obras de acréscimo]
n" a residência of:cial sita à ar, 2/4

Casa 17 -- Península Sul, na
forma abaixo:

Aos trinta dias do mês de agosto
do ano de mil novecentos e setenta e
quatro, a Superintendência do Desci.
velvimento da Região Centro-Oeste,
entidade autárquica vinculada ao Mi-
nistério do Interior, a seguir denominaa
da SUDECO, representada por seu Sua
perintemdente Adjunto Administrativo,
Têcnico de Administração. Rodolfo de
Mello Prado e a firma EMPAL
Empreiteira Auxiliar de Obras Lida,
doravante denominada EMPAI, re-
presentada pelo seu sócio Lemaidio Fer.;
reina Gomes, brasileiro, desquitado, em
mereiante, portador da Carteira de
Identidade /19 085.807 a- DF, CPF nia
mero -003421571, domiciliado nesta Ca4
pitai e reselente à Avenida W-3, Que.
dra 704, Bloco «Ga, Casa a* ;09, tendo
em vista o que consta do Processo ire*,
/acre 02030./74, referente ao Convite
n9 072/74, que fica fazendo parte inte-
grante deste, independentemente de
trensmição, resolveram limas, c are,
sente contrato, que se regera peles
clausulas seguintes:

Ciáusula Primeira	 Do Objeto
• ENIF'AL se obriga a .executar
obras de acréscimo na residência oficiai
da SLIDECO, sita à QL 2/4 Casa
177 a- Península Sul, -com estrita oba
se.rviinma das especificaçZes 'constantes
cia documentação do Processo número
02030/74 (CONVITE N9 072/74),
que clã origem ao presente contrato o
de que expressamente declarou ter ar
nhecisiento integral.

Cláusula Segunda	 Do. Prazo
O prazo para a execução ass obras -de
que trata este contrato é de 60 (ses-
senta) dias, improrrogáveis.

CLustea Terceira	 Do Prega
O preço contratado é de Cr$ 74-435,00
(setenta e quatro mil nuatrocmitos e
trinta e cinco cruzeiros) incluindo toda
a despesa cena a ;execução das obras
que não poderá, cm nenhuma hipótese.
ser reajustada.

aóoso/a Quarta - Do Pagamento
SLIDECO pagará à EMPAI., ,o pre-

go ajustado após a conclusão das obras
„cuja entrega dependera de vistoria e

prévia atestação do soa Depaatta
mento Téenicoo

lebram presente Termo Aditivo ao
Cenvênio firmado em 5 de -setembro ele
1972 e que regulou a cooperação finan-
ceira prestada pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimem'o Cientifico e Tecnológi-
co (FNDCTj, adiante denominado ....
Fundo. para o projeto de implantação
do Observatório Astrofísico Brasilei-
to, a cargo do Observatório Nacional,
de acordo com 9s seguintes cláusulas e
condições:

Cláusula Pri1zeir.2 As partes
convenenzes, tendo em vista o disposto
na Cláusula Quinta rio Convênio de 5
de setembro de 1972 e justificativa
apresentada pelo Beneficiário, concor-
dam em prorrogar a utilização dos re-
cursos cujo repasse esta disciplinado
instrumento ora aditado.

Cláusula Segunda As despesas com
os recursos previstos no Convênio ora
aditado seria. objeto de prestação de
contas à Inspetoria Geral de Finanças
do IklinisrCrio da Educação e CMtura.
obrigando-se o Benef iciário a apresentar
copia da prestaçao de contas A....
PINEP e à Inspetoria Geral de Finan-
ças da Secretaria, em data a ser esta-
-bolce:da através de cartas reversais, as
quais ficarão fazendo parte integrante
do Convênio de 5 ele setembro de 1972
e deste instrumento e de cujo teor se-
rão cienti .1-adas as Inspetorias Gerais
de Finanças interessadas.

Eia caso de naaa utilização total des
recursos, o saTdo caverã ser recolhido
ao Fundo até 60 (sessenta) dias após
-a data este-Mimada para 'a prestação de
contas

Cl:Sustas Terceira - O último dos
relatórios a que se refere a Cláusula
Quarta do Convênio ora aditado, de-
verá ser apresentado juntamente com a.
preetaçao de contas.

PARTES DESTRUIDAS
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Convênio que entre si fazem a Supe-
tendència do DeSC12volvimento da
Região Centro Oeste, a Associação de
Crédito e Ass's.ância Rural do Ter-
ritório Federa! de Rondônia, e a Se-
cretaria de Econo-da, Agricultura c
(.i.:olonização do Governo do- Territó-
rio Federal de Rondônia objetivando
o incremento da pecuária leiteira em

. Rondônia.

A Superiatendência do Desenvolvi-
mento da Região Centro Oeste dora-
vante denominada SUDECO represen-
nherro Nelson jairo Ferreira de Faria,
a Associação de Crédito e Assistên-
cia Rural do Territór:o Federal de
Rondônia doravante denominada ....
AiCAR representada pelo Presidente da
2A:a junta Governativa Engenheiro
.Agrônonio Luiz André Gama de Me-
nezes, e a Secretaria de Economia.
Agricultura e Colonização do Governo
do Território Federal de Rondônia do-
ravante denominada SEAC, representa-
da pelo seu titular engenheiro agrônomo
Benedito Silva dos Santos, reselvern
firmar a presente Convênio objetivando
elaborar e implantar um plano de as-
sistência técnica para o increreento da
pecuária leiteira no Território de Ron-
dônia..

Da Finalidade

Cláusula Primeira O presente com.
venio tens por finalidade integrar Cs

estorças da SUDECO, da SEAC da
ACAR e do PLAIVIAIVI com o objetivo
comum de estabelecer e .eXecutar uni
plano de assistência técnica e credi-
tícia para o incremen`a da pecuária lei-
teira na região de Rondônia.

Da Atuação

Cláusula Segunda -- Os trabalhos
programa-3cs para alcançar o objetivo
deste Convênio constarão das seguintes
etapas:

-- Atualização do levantamento

Elaboração da Programação

Parzigrafe único — Da Multa —
Fica estabelecida, por dia de atraso na
entrega das obras, a multa de 5%
,(cinco per cento) sobre o valor total
do Contrato.

Cláusula Quinta	 Da Classificação
ila Despesa A despesa decorrente
deste contrato, no valor de Cr$ „...
.74.435,00 (setenta e quatro mil, qua-
trocentos e trinta e cinco cruzeiros)
correrá por conta da dotação do Ele-
mento 4.1.2,0, da ativ:dade 0101.2022/
iS do Orçamento do corrente exercício.

Cláusula Sexta — Da Rescisão a-
A SUDECO declarará rescindido o
pi escute contrato em caso de inadirnple-
mento de quaisquer de suas cláusulas e
conetções, independentemente de noti-
ficação judicial ou extrajudicial, fican-
do clesehr:gada de indenização.

Cláusuf a Sétima Do Foro --
u foro do Distrito Federal é o com-
petente parai dirimir qualquer questão
oriunda deste contrate, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais pri-
vilegiada que seja.

E por assim estarem justos e con-
tratados firmam o presente instrumento,
eia quatro vias de igual teor e forma
para uni só efeito, na presença das
duas testemunhas abaixo, -- Rodolfo
cie Mello Prado Superintendente Ad-
junto Ad .ainistrativo da SUDECO.
Leonidio Ferrema Gomes -- Represen-
tante da EMPAL.

Testemunhas: Ronaldo Magalhães dos
Santos	 Francisco Batista de Olivel-

- Implantação cias atividades pro-
gramadas

- Treinamento.

Paragrato Único. O programa esta.
belecido nefa cláusula deverá ser con-
duzido de conformidade com a meto-
dologia adotada pelo PLAMAM
Plano de Melhoramento da Alimenta.
são e do Manejo do Gado Leiteiro --
Mtnistériii da Agricultura.

Das Obrigações

Gánsvia Terceira — As obrigações
dos órgãos convenentes ficam assim
definidas:

SUDECO:

— Fornecer a importancia de ..„
Cr$ 200 000,00 (duzentos reil cruzei-
tos)

• Apelar e assessorar o andamen-
to da programação

,-- Examinar e aprovar o cumpri-
remato, das etapas estabelecidas na cláu-
sula anterior.

ACAR:

— Apeio através das instalações
escritório Local cru Porto Velho

Participar do levantrunento das
granjas

- Prestar assisténcia técnica

• Coicear pessoal técnico e auxiliar
cora dedtcação exclusiva aos trabalhos
programados

• Apresentar a SUDECO, através
de Coerzlenação Técnica relatório men.
sal das atividades programadas

SEAC:

-- Supere istmo geral e coordenaçaa
técnica

- Vincular ao Plano as seguintes
máquinas e equipaiiiantosi

3 Tratores de pneu

1 Trair-1 de Esteira

2 Arados

2 Grade

2 Roçadeiras de Pasto

1 Picadeira de Forragem

1 Pulverizador Mecanizado

Fornecer, operadores. combus-
Eiveis e lubriicautes para as máquinas
e equipamentos

— Assegurar o funcionamento e a
prestação de serviços de seu equipa-
mento junto aos pecasaistas de leite, de
acordo com as normas vigentes da..,
SEAC.

Do Prazo

Cláusula Quarta O presente con-
vênio entrará cal vigor a partir da
data de sua assinatura e terá vigência
da 6 meses, podendo ser prorrogado
mediante acordo entre as partes.

Dos Recursos

Cláusula Quinta A SUDECu co-
locará á disposição da ACAR/R0 a
importancia de Cr$ 200.000,00 para
atender as necessidades do plano oir2itoe-
grado, correndo a referida despesa por
conta do destaque orçamentário 	

6

2041 Elemento Despesa 3132, li-
beradas confcrme cronogranaa físico e
financeiro eia anexo.

Da Prestação de Coutas

Cláusula Sexta A 'ACAR. Ron-
dônia ao final do presente convênio
:encaminhará a SUDECO um dereonss
-teatro° analítico da despesa

Da Rescisão

efiusula Sétima Poderão as par-
tes rescindir este convênio quando uma
delas se torne inadinplente. A rescisão
seva automática e independente de qual-
quer notificação judicial ou extra-ofi-
cial,

Do Foro	 •
Fica eleito o Foro de Brasília

DF para questões eriundas da execução
deste convênio.

E por estarem assim justas e acorda-
das firmam o presente em 5 (cinco)
vias de igual teor e forma perante as
testemunhas instrumentárias para que
produza seus efeitos de direito.

Brasília, 1 de julho de 1974. -- En-
genheiro Nelson laivo Ferreira de Fa-
rias Superintendente da SUDECO.
-- Luiz André Gama de Menezes
Presidente da junta Governativa
ACAR/RO.	 Engenheiro Agrônemo
Benedito Si:va dos Santos —• Secretá-
rio da Agricultura 	 T. F. RO.

Teste/minhas; GrIbri-to Guimarães
Mendes. — ilarge Nova da Cosa.
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CRONOGRAIVIA FINANCEIRO

a) Cr$ 100.000,00 a serem liLerados
a dias após a publicação no Diár:o

b) Cr5? 50.0d0,00 a serena liberados
após o cumprimento da 1" e 2 eta-
pas estabelecidas no cr, nograma físico
cio anexo ao presente coavemo;

iej Cr) 20.000 0i) a serem liLerados
após o cumprimento da 3' etapa esta-
belecida no cronogrzuna físico;

dl Os Cr$ 30.000,00 previsto como
pagamento dá 4" etapa serão liberados
em 2 parcelas iguais sendo a praaeira
com a apresentaçao do prograiaa
Ire inamento e .1 segunda após o térmi-
no do curso.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DO NORDESTE
Convertia (fite entre si CelCbriGin se Su-

perintendência do Deseswoloimen-
to do Nordeste — SUDENE e o Mi-
nistério da Agricultura, vara, man-
pçlantação de 11777, sistema mtegs ce-
do de Coordenação. Planejantento e
Execução do Plano Nacional de Se-
mentes — PLANASEM, na área do
Nordeste.

Pnambielo

A Superintendem:ia do Dasenvoisi-
mento do Nordeste, autarquia federal,
doravante, neste instrumento, deno-
minada címplesmente SUDEN".0, nes-
te ato representada por seu Superin-
tendente, Englenhciro Civil, José Lins
Albuquerque, nos termos do Art. 5.9,
inciso VIII, cio Decreto n.o 12..776, de
11 de setemmro de 1973 e o Ministé-
rio da Agriculcutura, doravante deno-
minado Ministério, neste ato repre-
sentado pelo Coordenador Regional
do Nordeste, Engenheiro ag„rônorno,
Aluisio Fragoso Costa, conforme De-
legação de competência estabelecido,
pela Portaria na 194, de 20 de junho
de 1974, publicada no Diário Oficial
da União de 27 de junho de 174, pre-
sentes os signatários na sede da
SUDENE, do Recife, resolveram ce-
lebrar o presente convénio mediante
as cláusulas e condieões seguintes;
1.3 — Objetivo do Convênio — A ....
SUDENE e o Ministério, dentro de
suas atribuições legas, promoverão
uma ação integrada nas áreas de co-
ordenação, Planejamento e e:cerateão,
a fim do estabelecer medidas que
sem ao fornecimento de processo de

produção e comercialização de se-
mentes melhoradas no Nordeste. 2.4
— Especificação das Atividades: —
A SUDENE e o Ministério se compro-
metem ar 1) estabelecer, cle comum
acordo, a programação de produçao
comercialização de sementes melho-
radas na área do Nordeste, inicia/.
mente, com as culturas prioritárias
eleitas pelo PLANASA Nordeste";
2) coordenar, conjuntamente, o pro.
granas, de produção e comercialização
de sementes, cujo disciplinamento se.
rã estabelecido de comum acordo: 3)
Identificar os orgaos que eaunern a
inethor qualificação para executar, no
todo ou em parte, os projetos que ve-
Miam a. atar considerados prioritásios;
4) acompanhar os projetos em exe-
cução para avaliar seus resultados
visando possibilitar o aperfeiçoamen-
to, _constante dr. ação executiva; 6)
mobilizar os recursos necessários
execução dos programas ou peojeina
elaborados, respeitando-se os crité-
rios de aplicação vigentes em cada Cir.
gão convenenue o respectiva disponi-
ullidade financeira; 6) definir', de co-
mum acordo, o sistema integrado de
produção e comercializaçao ele se-
mentes melhoradas; 7) criar una gru-
P0 de trabalho para detinir o mais
adequado esquema operacional para
a eaecuerlo do PLAFTASEAX no Nordes-
te no pau-iodo 1915-1979. Parti,
cip.ação Financeira das Convenentes;
Não há participação financeira dr
SUDENE e do Ministério, neste con-
venio, paia o presente exercício de
1974, oevendo os órgãos convinentes
impiernentar seus programas especi-
ficados de produção e comercializa-
çao ne sementes melhoradas, raspei-
tada a vincuiaçáo programática den-
teis do objetivo a que se propõe a pie.
sente avença. learágraso único;
Para os exc.:cicios 1975-1 .979, observa-
das as disponibilidades 'riça:menta-
rias, a SUDENE e o ikilinisterio :Irão
alocar recursos para o desenvolvimensi.
to das atividades ligadas às i inaIrda-
des desse convénio, o que seeá leite
mediante termo aditivo e progratna.
çáo conjunta. 4.3 — Foro — Fica alei-
to o foro da Justiça Federal -- Seção
Judiciária do Estado de Pernambuco,
para dirimir questões oriundas deste
convênio. — Vigência .. -- O pre-
sente convenno, na conformidade de,
legislação em vigor, vigerá a eartir
da data de sua publicação no Diárid
Oficial da União e vigorará pelo pra,
ao de cinco (5) anos, em observância
ao artigo 777, cio Regulamento Geral
de Contabilidade Pública (Decreto
n.° 15.782, de 8 de novembro de 19221
E, por estarem assim acordes, manda.
rani que eu, Maria Cleide, lotada no
Departamento de Agricultura e Abas-
tecimento da SUDENE, lavrasse, em
livro próprio, o presente instrumento
que, depois de lido, conferido e acha i-
do conforme, vai assinado pelas par,
tes convenentes e pelar, testemunhas
abaixo.

Recife, 23 de agosto de 1974 -- Jo-
sé Lins Albuquerque. Supertntencien.
te da SUDENE. Aluhio Fragoso Cos..
ta, Representante do Ministério.

Oficio n.0 436-74.

COnVenio que Redre si celebrasse o Mi-
nistério da Agricultura e a Supe-
rintendência do Desenvolvimento cio
Nordeste; com interventencia cite Su-
perintendencia do Vale do S. Fran-
cisco, para anip/zaçao do projeto de
produção de sementes melhoradas,
Estado de Pernambuco, localizado
na Facencla Petrolándia.

Aos vinte e oito (28) dias do mês
cie agosto, do ano cie mil novecentos
e setenta e quatro (1974), o Ministé-
rio da Agricultura, doravante, neste
Instrumento, denominado simplesmen-
te Ministério, neste ato representado
pelo Erig9 Agia' Aluisio Fragoso Cos-
ta, conforme delegação de competên-
cia conferida pela Portaria Ministe-
rial no 209, de 1-7-1974, publicada no

PIA RTES DESTRUiDAS
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mentes (PLANASIJM) do Ministério
para a Região Nordeste, ó de comum
acordo com aquele e com as Cones
sões Estaduais de ,Sementes  e Mudas
da Região Nordeste, e, ainda, com a
SUVALE, em razão da convênio ce
Zebrado entre a SUDENE e a Suvalc
em 20 de abril de 1972, a vigorar até
31 de dezembro de 1974. - Parágrafo
único: - Obriga-se a STJVALE a res-
Peitar a programação do PLANASEM-
Nordeste, ein consonancia com a ...
SUDENE e o Ministério, enquanto vi-

e presente convênio. 80 - Pes-
soal: - A SUDENE deverá executar
o Projeto referido na cláusula ante-
rior sob a sua responsabilidade, com
pessoal técnico e administrativo de
seus quadros que lhe será diretamen-
te vinculado e subordinado e, que isào
terá com o Ministério qualquer rela-
ção contratual de trabalho ou estatu-
tária. 99 - Equipamento e material:
- Caberá à SUDENE, com recursos
oriundos deste convénio, adquirir 05
equipamentos e os materiais relacio-
nados nos parágrafos segundo, tercei-
ro e quarto desta clausula, a fim de
completar os equipamentos destina-
dos ao Sistema de Irrigação e amic-
tos já adquiridos pelo Ministério e
instalados na Usina de Beneficiamen-
to de Sementes de que trata este con-
vênio. - i 19 : - Na aquisição de
equipamentos e materiais necessários
à execução do presente convênio, de-
verão ser respeitados os princípios de
licitação pública, nas condiçóes do
Decreto-lei 119 200, de 25-2-67 e legis-
limão correlata vigente. - 29: -
Os equipamentos leves para "Irriga-
ção" constituidos de materiais de re-
posição como borrachas de vedação,
aeoplamentos, abraçadeiras, terminais.
reduções, tripés, etc, serão adquirida:
em função das disponibilidades fi-
nanceiras. § 39 : - Os equipamen-
tos para unidade de beneficiamento
de sementes, conssitnein-se entre ou-
tros dos seguintes: 1 (um) Elevador
de Canecas, com 6 metros de altura,
-motorizado, com capacidade do trans-
porte de 10 toneladasehora; 1 (uni)
Elevador de Canecas, em construção
metálica, com 3 metros de altura, mo-
torizado, com ca pacidade de vazão de
20 toneladasshora; 1 (um) Depósito
de Fundo Cônico, com capacidade pa-
ra 4 toneladas, com registro de des-
carga para regular fluxo dos separa-
dores densimétricos, montado Notes
estrutura elevada; 3 (três) Depósitos
Metálicos, com capacidade para 20 to-
neladas, cada um deles, com fundo
cónico elevado; 2 (dois) metros de
Corpo para Transportador Vibratório,
metálico, com capacidade de trans-
porte cio 20 toneladas/hora; 2 (duas)
Máquinas de Limpeza para sementes
metálicas, tipo peneiras vibratórias,
equipadas com aspiração do pó e mo-
tor elétrico blindado à prova de pó e
umidade, com capacidade para até 10
toneladasshora; 4 (quatro) Classifi-
cadores de Sementes, tipo peneis ro-
tativas cilindricae (24 - 22 -- 20 o
18), de substituição rápida e fácil
-equipados com motor elétrico blinda-
do á prova de pó e umidade com ca-
pacidade para até 49 a 50 sacos/brasa
cada um; 1 (tuna) Balança de Flu-
xo automática para Ensaque de Saco
de Boca Aberta, com capacidade pa-ra até 5 sacos/minutos; 1 (uni) Tra-
tador de Sementes, tipo horizontal,
via sólida, metálico, equipado corarno-'

• elétrico blindado,  a prova de pó e,
umidade; 1 (um) Transportador de 1
Correia Móvel, metálico, com 5 ine-

s r e Comprimento e capacidade,
para até 10 toneladas/hora, equipado
com motor elétrico blindado, à prova
de pó e umidade; 1 (um) .idetro
Corpo do Elevador, completo com
correia e canecas, com capacidade
para até 20 toneladas-hora; õ (cinco)
Metros de Corpo do Elevador, com-
pleto com correia e canecas, com ca-
pacidade para até 10 toneladas-hora;
100 (cem) m (te Tubulação Metá/lea

Diário Oficia/ da União, de 8 de julho
de 1974, e a Superintendência do De-
senvolvimento do Nordeste, autarquia
federal, doravante, neste instrumento,
denominada simplesmente SUDENE,
renresentacla neste ato Por seu Supe-
rietendente, Eng9 José Lins Albuquer-
que, nos termos do art. 59, inciso VIU,
do Decreto n9 72.776. de 11-9-73, ten-
do como interveniente a Superinten-
dência do Vale do São Preméisco, do-
ravante, neste instrumento, denomi-
nada simplesmente SUVALE, neste
ato representada por deu Superinten-
dente, Engv NiM Peçanha Araújo de
Siqueira, presentes os signatários ria
sede da SUDENE, no Recife, resolve-
ram celebrar este convênio, mediente
as ~stern e condições seguintes:

Valor e objeto do convênio: -- O
Ministério, nos termos da lei e deste
convênio, contribuirá com a impor-
tância, de Cr$ 587.0)0;00 (quinhentos
e oitenta e sete mil cruzeiros), para
aquisição dos equipamentos e mate-
rial, relacionados no presente instam-
mento, destinados ao sistema de "Ir-
rigação Leve" e, à montagem e °pe-
reça° da Unidade de Beneficiamento
de Sementes Melhoradas, na Fazenda
Petrolandia, em execução pela 	
SUDENE, através de seu Departa-
mento de Agricultura e Abastecimen-
to. 29 Verba: - A despesa do Minis-
tério com a execução do presente con-
vento, no montante de Cr$ 587.000,00
(quinhentos e oitenta e sete mil cru-
zeiros), correrá à conta da dotação do
Programa 2.800.1.800.1117.10 - Ele-
mento de Despesa: 4.1.2.0 - 	
PROTERRA 73 - Atendimento de
deespesas do Projeto PROTERRA 10
- Atividades de Apoio ao Programa
de Sementes do Nordeste. 3. 0 - Li-
beração dos recursos: - A liberação
dos recursos aludidos na cláusula
anterior será efetivada mediante
depósitos efetuados pela Diretoria
Estadual do Ministério em Pernam-
buco (DEMA - Pernambuco), por
solicitação da Coordenação Regio-
nal do Nordeste do Ministério, em
conta especial Sob o titulo de 	 	
PROTERRA, no Banco do Nordeste cio
Brasil S.A.. em Recife - PE, desti-
nados à execução do presente convé-
nio, na forma do- Plano de Aplicação
aprovado pelos órgãos técnicos do Mi-
nistério, que passará a fazer parte in-
tegrante deste instrumento indepen-
dente de transcrição. 49 - Movimen-
tação dos recursos: - Pelo presente
Instrumento fica o Diretor do Depar-
tamento de Agricultura e Abasteci-
mento da SUDENE plenamente auto-
rizado- a movimentar os recursos a co-
rem recebidos do Ministério, por for-
ça deste convênio, podendo delegar
essa atribuição a servidor do Depar-
tamento. 59 - Prestação de contas:
- A SUDENE apresentará à Diretoria
Estadual do Ministério em Pernam-
buco demonstrativos financeiros das
aplicações conforme instruções da
Inepetorra Gerai de Finanças do Mi-
nistério e promoverá o arquivamento
da documentação comprobatória das
aplicações em separado, caracterizan-
do-a com a sigla PROTERRA, que fi-
cará no órgão próprio de contabili-
dade à disposição dos Órgãos de con-
trole interno e externo. - Parágrafo
(mico: - A prestação de contas será
instruída com laudo técnico e rela-
tório de execução, elaborados pelo ór-
gão do Ministério, encarregado da fis-
calização e que atestem a efetiva rea-
lização dos serviços. 05 Fiscaliza-
ção: - A SUDENE compromete -se :a,
fornecer e a facilitar todos os elemen-
tos necessários e que o Ministério
exerça a devia a:cabe:içás sobre a
aplicação dos recursos de que trata
este convênio, nos termos da legisla-
ção vigente. 73 - Execução do pro-
grama: - A SUDENE eleborará Pro-
jeto de Produção de Sementes Melho-
radas para o presente exercido e os
posteriores, em consonância cem às
diretrizes do Inalo Necional de 5"

de Ligação, com Seção de 100 mm
200 mm; 1 (uma) Estrautura, Meteu.
eis de suporte para fixação das má-
quinas classificadoras medindo 4,5m.
de altura x 4,0 m. de comprimento e
3,0 metros de largura; 1 (uma-) Má-
quina de Costurar Sacos. Parágrafo
Quarto: Os Equipamentos para la-
boratório Expedido constituem-se de
- 1 (uma) Balança de Toraão; 1
(uns) Germinador; 1 (um) Diafanos-
cópio; 1 (um) Divisor de Amostras;
3 (três) Mesas para Análise de Ger-
minação e Pureza; 1 (uma) Mesa
para Chefe de Laboratório; 1 usina)
Mesa para Analista; 3 (três) Caiado-
res para retirar o-mostras; 2 (climn
pinças; 2 (duas) espátulas; 1 (uina)
Lupa Manual; 1 (um) Determinador
de Umidade Elétrico: 1 (uma) Estu-
fa; 1 (um) Refrigerador de 11 pés.
Parágrafo Quinto: Os bens acima re-
feridos e os que já foram ealmiliddos
pelo Ministério, são de pronriedae•
deste e integrarão o sistema; de ir-
rigação e a Usina de Beneficiamento
de Sementes. do Projeto de Sementes
Melhoradas de Petrol ndia, executa-
do pela SUDENE, 10, e - Modificação-
Rescisão: - Este convênio poderá
mediante assentimento dos convenci,-
tes, ser modificado através de termo
aditivo, ou rescindido auaomatica-
mente, por inadimplemento de quais-
quer de suas cláusudas ou coa lições,
ou ainda pela superveniência de nor-
ma legal que o torne material ou for-

malmente impraticável. Parágrafo
'Único: - No raso de rescisão, fica a
ESUDENE oblieada a comprovar, até
sessenta (60) dias a contar da data
da rescisão, a aplicação de tudo& os
recursos que houver recebido por for-
ça deste convênio. Vigéncia.
Prorrogação: - O presente convênio
entre em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União e
vigorará até o dia 31 (trinta e um)
do mês de dezembro de 1974 (mil no-
vecentos e setenta e quatro), poJendo
ser prorrogado de comuna acordo, -
atendidas as nonnas legais pertinen-
tes. 12a - Foro: - Fica eleito o Fo-
ro da Justiça Federal - Seção Judi-
ciária cio Estado de Pernambuco, pa-
ra dirimir quaisquer questões oriun-
dos do presente convênio nu de sua
interpretação FECHO: - E, por as-
sim estarem acordes, mandaram nue
eu, lotada no Departamento de Agá-
cultura e Abastecimento d'a SUDENE
lavrasse em livro próprio, o presente
instrumnto, que, depois de lido, con-
ferido e achado conforme, vai assim e
nado pelos eonvenentes, pelo interve-
niente e pelas testemunhas abaixo.

Recife, 28 de agosto de 1974. ---
Aluisio Fragoso Costa, Representante
do Ministério. - José Lins de Albu-
querque, Superintendente ela ..
SUDENE. - Nilo Peçanha Araújo do
Siqueira, Superintendente da ...ma
~ALE.

Oficio n.o 436-71.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO

DA
EnTreis.çixo E CULTURA

ESCOLA FEDERAL
DE ENGENHARIA

DE ITAJUBA

As firmas interessadas poderão
obter informação e adquirir o Edital
com a Especificação número 89-74, na
Divisão Financeira, localizadora
10.0 andar da Sede do DNOS, à Ave-
nida Presidente Vargas número 62, na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara ou na sede da 2.0 DRS, à
Av. Almirante Barroso, 4466, na ci-
dade de Belém-PA. - Alfredo Eduar-
do Robinson Aldridge Carmo (Presi-
dente da COMiSSãO de Concorrência
de Serviços e Obras).

EDITAI, DE CONCORilisNOTA
Ne 89-7

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

AVISO

Ata 66-74 da reunião da Comissão
de Concorrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento dos en-
velopes de documentação e de pro-
posta, referente a construção da
Barragem Eclusa do Canal São
Gonçalo, no municipio de Pelotas,
Estado do Rio Grande do Sul, 12.0
Diretoria Regional de Saneamento
(12.e DRS), de acordo com os Avisos
publicados no Diário Oficial da
União (Seção 1 - Parle II), de 23
de julho de 1974, página n.° 2799, e
no órgão de divulgação do Estado
do Rio Grande do Sul, "Correio do
Povo" do dia 27 de julho de 1974,
pagina na 6.

Aa quinze horas do dia trinta de
agosto de mil novecentos o setenta e
quatro, na sede deste Departamento,
reuniu-se a Comissão, composta pelo
Eng.' Alfredo Eduardo Robinson Ala
dridge Carmo, Presidente da CCSO,
pelo Procurador Ayrton 'M au oe 1
D'Aviler, pelos Engenheiros Alberto
Amand de Berrado Bottentulto e José
Peralva de Carvalho, membros da Co-
missão e pelo Administrador Humber-
to Lopes Potyguara da Silva, servindo
de Secretário.

asa

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente esclareceu aos presentes
que a Camissão iria receber os enve-
lopes contendo documentação e pro-
posta, referentes ao Edital de Concor-
rência ne 65-74, tendo comparecido e
entregue es envelopes, os repre-sena
tantos das firmas EMA - Engenha-
ria, Comércio e Indústria S.A., Cons-
trutora Aleindo Vieira - CONVAP
S.A. e Construções e Comércio Ca-
margo Corrêa S.A.

CONVOCAÇÃO

Pelo presente ficam comocados Os
candidatos ao Concurso de lavre Do-
cência, na Escola Federal -efe-Er'irir-
nharia de Itajulal, na área de "Esta-
bilidade de Sistemas Elétricos de Po-
tência" para comparecerem no pró-
ximo dia 26 de setembro às 9 holm

30 minutos, na Diretoria, pararo-
echerem da Comissão JulgadOir-o
Programa do Concurso.

Itajubá, 23 de agosto de 1974. -
Professor Alatina Brialtenif, Diretor
em exercido.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

O Presidente da Comiesau de Cola-
coneencia de Serviços e Obras-CCSO,
devidaniente autorizado pelo Senhor
Diretor Geral do Departamento' Na-
cional do Obras de Saneamento -
DNOS, torna público, que às 15 horas
elo dia 15 de outubro de 1974, fará
realizar na Sede do DNOS, uma, Con-
corrência para execução de parte da
rede coletora do sistema do drenagem
pluvial da bacia do Reduto na cidade
de Belém, Estado do Pará, 2s, Direto-
ria Regional de Saneamento (2.0
DRS).
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De ordem cio Sr. Sup ;ririt•ndeule
da Rede Perroviúria Federal Socie-
dade Anônima, torno público que
Especificadac constante do item 2.1.2
do Anexo H — Objeto cia Licitação c
Condiçoes Adicionais da supracitada.
Concorrência, passará a prevalecer
com, a seguinte redação:

2.1,2 — Máquina de execução alter-
natávarminte ú, direita ou à aSquerda,
isto é, dois canos porta-brocas, uni
à directa e outro à esquerda da folha
.cle serra.

Rio cie Janeiro, 19 de agosto de 1974.
— Jorge 137 . d.e Souza Lobo, Chefe do
Departamento Geral cie Material..

Dando continuidade aos trabalhos.
a Comissão rubricou os emelopes la-
crados das propostas, tendo o Senho:
Presidente solicitado aos participan-
trs que rubricassem também os en-

-velopes, a. fim dos mesmos ficarem_
sob a g:Jarda. da Comissão.

Após rubricados os envelopes das
propostas, a Comissão procedeu à.
abertura dos envelopes de Documeri-
tadflo, efetuando a verificação numé-
rica dos documentos apresentados em
confronto com as relações fornecidas
pelos participantes. Fm 4*gtfida, o
Senhor Presidente coitcou idda a do-
cumentação apresentada à dirposição
dcd, presentes, a fim de sai examina-
da pelos interesades.

Depois que os inici-c.dade. curai-
naram a documentação, o Senhor pre-
sidente, indagou dos presentes e de-
ejacain fazer alguma declaraeim para

constar da, Ata da Reunião. Nada.
havendo a declarar, o Senhor Presi-
dente comunicou que a Condi...dto iria
proceder posteriormente o exame da
documentação para emitir parecer
conclusiva sobre a mesma. Prosse-
guindo, o Senhor Presidente convocou
os representantes das firmas para
nova. reunião no mesmo local e hora,
no dia O (seis) de setembro do cor-
rente ano, ocasião em que serão de-
volvidos os ebvalopes lacrados das
propostas pertencentes as firmas não
consideradas habilitadas e abertos os
das demais eldresas.

Nada mais ocorrendo o Senhor Pre-
sidente encerrou a. sessão às quinze,
horas e trinta e cinco minutos, autori-.
zando-me, opino Secretário, a lavrar
a presente Ata, que vai por raias as-
sinada o pelos membros da Comissão,-

O Banco cie Brasil S. A., com sede
em Brasi ia — Distrito Federal, Se-
tor Bancário Sul bloco A lotd 23, com
seus documentos cio consta i aiçõ.o ar-
quivados nessa M. Junta sob ri? 83,
de 19 de inicio do 1961, Ve iri, por
tennédio de seu bastante proculactor
Senhor José Nabor Sornara), regis-
trado sob nv 805, de 16 de Julho cie
1970, abaixo assinado, soltaitar o ar-
quivamento cia comunicação de mu-
dança do endereço de sua Agência de
Valença (RJ) da Rua dos Mineiros
31, para seu prédio próprio- sito à Ave-
nida Nilo Façanha 108 e certidão do
respectivo ato. — ,rosé Nabor Se-
marco, Procurador,

JUNTA COMERCIAL DO
DISTRITO r,rEDERAIr

Certifico que a primeira via deste
documento, por despacho do Presi-
dente da JCDP, nesta data, foi ar-
quivada sob o número 4982.

Brasília, 27 de aogsto cio 1974.
Climério AlUe& da Gama, Secretá-
rio-Geral,

Inscrito io C.G.C. sob o número-
00,000. 000/0001
133.° Dividenda

A partir do próximo dia 13 de se-
tembro estará à disposição dos acio-
nistas o 130.° dividendo, relativo ao,
1.° semestre de 1974, Êt, razão de CO
0,03 r ação ordinária nominativa o
preferenciai ao portador.

O crédito dos dividendos de ações
ordinárias nominativas de proprieda-
de de acionistas que se cadastraram
tempestivamente será efetuado na
data acima, pelas Agencias por eles
Indicadas.

Aos acionistas que ainda não opta-
ram por aquela forma de liquidação,
o pagamento dos dividendos de ações
,ordináriaa nominativas será iniciado
'no dia 10 de setembro de 1974.

Os dividendos de ações preferen-
ciais ao portador nerão pagos, contra
apresentação do cupão n.° 4, por
qualquer de nossas Agencias, median-
te preenchimento de formulários pró-
pelos que se encontram à disposição
edloas.s interessados naqueclas cIPPendên-

Brasília, 29 cio agosto do 1974. —
Ostealdo Robertó Colin, Diretor-Ad-
ministrativo,

(Dias: 30-8 — 2 e 9-9-74). -

Rio de Janeiro, trinta de agosto- de
mtt novecentos e setenta e quatro. —
Humberto Lopes Potyguara cia Saca,
(Secretário). — Alfredo Eduardo Ra-
binson Aldridgc Carmo (Presidente da
COSO). — Ayrton Manoel D'Autla
(Procurador membro da Comissão). —
Alberto Amena' de Berredo Botten-
tua (Engenheiro membro da, Comis-
são), josé Peralta de Carvalho
(Engenheiro membro da Comissão).
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